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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 3591, de 19 de agosto 
de 2015, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural e Artística de 
Pratinha para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Pratinha, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) .. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90- CCJR)) 

file: /1/C:/Tramita/DocumentosHTML/CaputProposicao/Caput Proposicao 2084548.h... 18/05/2016 



Mensagem nº 2 1 8 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 460, de 9 de junho de 2015 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Buriti Bravo, no município de Buriti Bravo- MG; 

2 - Portaria n2 464, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária e Cultural 
Teresense, no município de Santa Teresa- ES; 

3 - Portaria n2 468, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária, 
Beneficente, Artística e Cultural Guaraniense de Rádio e TV, no município de Guarani- MG; 

4 - Portaria n2 648, de 9 de junho de 2015 - Associação Casa de Apoio à Criança 
e ao Adolescente, no município de Autazes- AM; 

5- Portaria n2 743, de 9 de junho de 2015- Associação Educacional, Cultural e 
Artística Novo Tempo, no município de Igaci- AL; 

6- Portaria n2 2.019, de 9 de junho de 2015- Associação Comunitária, Cultural 
e Ecológica Rio dos Bois, no município de Anicuns - GO; 

7 - Portaria n2 2.828, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 
Cultural de lati, no município de lati- PE; 

8- Portaria n2 2.838, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural Educativa e Artística de Brumadinho - ACRCEAB, no município de 
Brumadinho - MG; 

9- Portaria n2 2.940, de 12 de agosto de 2015 -Conselho de Desenvolvimento 
Comunitário de Capitólio, no município de Capitólio- MG; 

10- Portaria n2 2.945, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Belavistense, no município de São Sebastião da Bela Vista- MG; 

11 - Portaria n2 2.952, de 30 de julho de 2015 - Associação Cultural 
Comunitária Joanopolense, no município de Joanópolis- SP; 

12- Portaria n2 2.959, de 30 de julho de 2015 - Associação dos Moradores e 
Produtores dos Bairros de Parambu, no município de Parambu- CE; 

13- Portaria n2 2.967, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 
Cultural para o Progresso de Itarema, no município de Itarema- CE; 
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14- Portaria n2 2.969, de 30 de julho de 2015 -Associação de Moradores do 
Bairro Bento Marques - Cohab, no município de Tarauacá- AC; 

15- Portaria n2 2.973, de 30 de julho de 2015 Associação Comunitária 
Libertense de Radiodifusão, no município de Liberdade MG; 

16- Portaria n2 2.993, de 30 de julho de 2015 Associação Comunitária 
Inocencience de Comunicação e Marketing, no município de Inocência- MS; 

17- Portaria n2 3.149, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura da Barra, no município de Barra - BA; 

18 - Portaria n2 3 .422, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária Rádio 
Tropical FM, no município V era- MT; 

19- Portaria n2 3.424, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária Clube 
do Machadinha de Radiodifusão, no município de Lauro Muller - SC; 

20- Portaria n2 3.555, de 5 de agosto de 2015 - Associação Cultural do 
Município de Indiara, no município de Indiara- GO; 

21 - Portaria n2 3.591, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Cultural e Artística de Pratinha, no município de Pratinha- MG; 

22- Portaria n2 3.594, de 19 de agosto de 2015 -Associação Lar Comunitário, 
no município de Poções - BA; 

23- Portaria n2 3.596, 19 de agosto de 2015 - Associação Local de Obras 
Assistenciais, no município de Ferraz Vasconcelos- SP; 

24- Portaria n2 3.598, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Esperança de Iguatemi- ACEI, no município de Iguatemi- MS; 

25- Portaria n2 3.600, de 19 de agosto de 2015- Associação Comunitária Padre 
Constantino Zajkowski, no município de Dom Feliciano- RS; 

26- Portaria n2 3.603, de 19 de agosto de 2015- Associação Rádio Comunitária 
de Campo Redondo, no município de Campo Redondo - RN; 

27- Portaria n2 3.611, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Desenvolvimento Artístico Cultural Informativo e Social de Mirassol D'Oeste, no município de 
Mirassol D'Oeste- MT; 

28- Portaria n2 3.612, de 19 de agosto de 2015- Associação Comunitária Pró 
Cidadania e Cultura de Paracuru, no município de Paracuru- CE; 

29- Portaria n2 3.617, de 19 de agosto de 2015- Associação Comunitária Arco­
Iris, no município de lbiraci - MG; 

30- Portaria n2 3.624, de 19 de agosto de 2015- Associação dos Moradores do 
Serra Verde, no município de Porto Alegre- RS; 

31- Portaria n2 3.625, de 19 de agosto de 2015- Associação Rádio Comunitária 
Nova Esperança FM Cultural e Comunicação Social, no município de Nova Esperança do Sul­
RS; 

32 - Portaria n2 3.631 , de 19 de agosto de 2015 - Associação Beneficente e 
Cultural Comunitária de Meruoca - ABCCM, no município de Meruoca - CE. 
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33- Portaria n2 3.633, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Cultural e Folclórica de Marcelândia, no município de Marcelândia - MT; 

34- Portaria n2 3.634, de 19 de agosto de 2015- Fundação Deputado Walfrido 
Monteiro, no município de Icó - CE; 

35 - Portaria n2 3.635, de 19 de agosto de 2015 - Associação Cultural Amigos 
de Dores de Campos - ASCAD, no município de Dores de Campos - MG; e 

36- Portaria n2 3.639, de 19 de agosto de 2015- Associação de Radiodifusão 
Comunitária Cravinhos FM, no município de Cravinhos- SP; 

Brasília, 9 de maio de 2016. 
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EM n~ 00036/2016 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o 
n° 53000.057353/2011-17, acompanhado da Portaria que renova, pelo p an , a partir 
de 29/03/2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural e Artística d Pt tinha, 
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na lo ai· ade de 
Pratinha/MG. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Con 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima 



PORTARIA No 3591/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de '19 de fevereiro de 1998, e tendo 
em vista o que consta dos Processos Adillinistrativos n° 53000.057353/2011-17 e 11° 
53710.000774/1998, resolve: 

·Art. 1 o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir. de 29/03/2011, a autorização outorgada 
à ,A~SOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E ARTÍSTICA DE PRATINHA, ·para executar, sem 
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,naJocalidade de pratinha/MÓ. 

·' 
Pa_rágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, · 

leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

, Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após . deliberação do Congresso 
Nacional, nos teimas do §3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra ell). vigor na .dàta de sua publicação: 

. RICARDO BERZOINI 

. _ ~.. Docuniento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de · .. se•~ É6 Estado das Comu:n,icações, ~m .19/08/2015, às 18:44, collforme art. 3°, III, "a"; da Portaria MC 
;mlmnvril 89/2014. · 

'-e-Je __ trõ ___ ruc.a _____ No de Série do 'Certificado; 1237S55 

' . / 

\. · 

> . 



PRIMEIRA SECRETARIA 
RECE~IDO Nesta Secretaria 
E 1 f} g5. .1L J tf m~!" I . , . -- ... à ... - ·ÔO harns 

A viso nº 2 5 7 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

5 gib 
Ponto 

Em 9 de maw de 2016. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso N acionai os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nQâ 460, 464, 468, 
648, 743, 2.019, 2.828, 2.838, 2.940, 2.945, 2.952, 2.959, 2.967, 2.969, 2.973, 2.993, 3.149, 
3.422, 3.424, 3.555, 3.591, 3.594, 3.596, 3.598, '3.600, 3.603, 3.611, 3.612, 3.617, 3.624, 3.625, 
3.631 , 3.633, 3.634, 3.635 e 3.639. 

Atenciosamente, 

.. PRIMEI~CRETARIA 
ErnJL.J · rJL 

EVAM__b.Rb . ALCHIAVON 
Mi1'1!Stfa-d~o Chefe da Casa Civil­
da Presidência da República, substituta 

De Qrtlem, ao Senhor Secretárit'· 
Geral da Mas<~, para as devld " 
prov1dêncial~ ) a., 

.lQ. (~\..~~· ~Q._ I\ 
LtJ~ ar Ltma -. :a · ~ 
-~e de Gabinete 

, > 
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TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO Â-MBITO DO SEI 

TVR 
107/2016 

1. Certifico que as informações cadastrais .referentes ao processo supracitado foram 
devidamente ·inseri.das no Sistema Eletrônico de Infon:rlações (SEI), permane~endo com o mesmo n:úmero 
do processo físico. 

2. Fqi providenciada a d@talização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. ./ A partir desta ~ata, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

Brasília, 05 de agosto de 2014. 

D<)Cumento assinado eletronicamente por Daniel Damacena Ferreira, Arquivista, em 
05/08/2014, às 10:05, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

' . 

. . 

• • · ~ A ~utenticid~de do documento· pode ser conferida no site http://sei.~c.gov.briverifica.html 
info_rmando o código verificador 0069703 e o código CRC 22352A9A. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicaçãq Eletrônica 

DES}>ACHO 

~ilt·H!:\T tRIO o.o.s (}OMUNICJI.Ç•~ES 
8R.O. 8[lJA . C•F 

53000 057353/2011-•17 

SEi\PAiSCE 

iüií1..-.20í1-11 :46 
Assunto: Renovação -

Protocolo de Outorga n°: 53710.000774/98 

1. Frente à publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no 
DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, item 20, e visto que o ato de outorga da 
Associação Comunitária Cultural e Artística de Pratinha, na localidade de Pratinha I MG; 
tem validade até 29/03/2011, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do 
competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. · 

BPGM/CGRC 

PACHECO GONÇ 
AgenteAdmi 

'\ ~) 
\ ) \:"-' . 

' Brasília, 09 de novembro de 2011. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação EletrôniCa 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 32 andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61)3311-6177 

Oficio n° 68 6<1 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, JJ. de novembro de 2011. 

Ao Senhor 
JOAQUIM FRANCISCO DE ASSIS MARTINS 
Representante Legal da Associação Comunitária Cultural e Artística de Pratiriha 
Rua Campos Florido, n° 248 
38960-000 Pratinha- MG 

Assunto: Renovação de Oútorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária/ 
Processo n°. 53000.057353/2011-17. -

Senhor Representante Legal, 

1. , De acordo com a Lei 9.612/1998, art. 6°, alteração pela Lei 10.597/2002 a outorga 
·para prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de 10 (dez) anos, permitida 
a renovação por igual período, se cumpridas disposições vigentes. 

2. Visto que o ato de outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 
E ARTÍSTICA DE PRATINHA tem validade até 29/03/2011, e o Püh1i~ IDI 

- · e 0 6 de 14 d~ outubro de 2011, publicada.no DOU de. 18/10/2011 que aprovou a 
Qtma D0 112011 comunicamos que a Entidade poderá,. encaminhar caso deseje -pleitear.' a 

renoYaç1lõ sua~outorg _ Requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está 
disponível no Anexo 12 da Norma n° 112011, nos termos do art. 36 do Decreto n° 2.615,- de 3 de 
Junho de 1998, acompanhado, obrigatoriamen_t~, dos seguintes documentos: · 

- . 
L Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 

emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

. regulamentação yigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

Il. "' Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

IIL Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro NaCional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda- CNPJ válido e atual; · 

IV. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante b período de vigência d~ outorga, ou cópia átua1izada do Estatuto 
conforme itens 8.2 e 8.3; 

CGRC 

( 



0
,-:' :-' '.- ,_,c: . 'V',' ~ta de lleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" 

~- Regi~tr() Civil de PesSoas Jurídicas; 

0
S -· . V1. DeclarÁção constante do Anexo 14 desta Norma, assinada pelo representante 

legal da entidade, atestarfÍo que a emissora: . 

a) não veic · la nenhuma publicidade, veiculando apenas mensagens de apoio 
cultural; 

b) reserva percentual mmtmo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programa ão para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 

· estabelec o art. 67, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

c) cumpre a finalidade constitucional de promover a 'cultura nacional e regional, 
assim co ' o estímulo à produção independente', nos moldes do art. 221, da 
Constitui ão Federal; 

VII. Declar ção, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
( responsáveis pela ges das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 

.testando a nacion~lidar dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

VIII. Ultim relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 desta Norma, sobt, a programação veiculada pela emissora; -

IX. Relaç contendo o norrie de todos os associados pessoas fisicas, com o 
número de documento e identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio~ 
bem como de todos o~ ~sociados pessoas jurídicas, com o númêro .do CNPJ e endereço da sede; 

· X. Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiv,a Anotação de 
Responsabilidade Técni a- ART, conforme ite~ 12.1.1; 

ntidade poderá, opcionalmente, enviar Laudo de Vistoria Técnica, 
elaborado por profis ·onal habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Téc · a- ART, conforme itêm 12.1.1, com vistas à renovação da outorga. Se 
a entidade não apresen o laudo de vistoria descrito no item 20.3.1 no prazo para interposição 
do pedido de renova -o de outorga, o Ministério das Comunicações solicitará a Anatel 

v ealização de vistoria pdra o respectivo fim. . . 

3. Quanto~ subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunalnente Q Ministério 
das Comimicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estab_elecido ~o art. 37·do Decreto n° 2615/1998. 

4. De aco!com a Norma n° 1/2011, esclarecemos que: 

I. outorga para ex~cução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem 
v idade de I O anos e poder~ ser renovada por igual período, desde que 

1:
edecidas as exigências desta Norma e demais disposições legais 
gentes. 

fl. S entidades que cumprirem O dispostO•llOS subitens 20.2 e 20.2.1 poderão 
anter suas emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a 
nclusão do processo de renovação. 

2de3 
53000.05735312011-17/CGRC 



III. 

IV. 

. v. 

. ~as c0'\ 

A ~Iteração d? local _de instalação da estaçã_o que esteja _ope~l~i,p6.J( 2. 
carater precáno somente poderá ocorrer apos a · aprovaça~ ~-ato ~)~ · 
renovação da outorga pelo Congresso Nacional e publicação de~ret~o~· 
Legislativo correspondente. 5 "' 

Os documentos devem ser apresentados .no original ou em cópia 
autenticada e encaminhados via postal ou apresentados diretamente no 
proto9olo central do Ministério das Comunicações. ' 

Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta 
Norma e de· não cumprimento das exigências feitas -pelo Ministério das 
Comunicações, Q pedido de · renovação de outorga será indeferido, 
extinguindo-se a correspondente autorização. 

/ 

5. Comunicamos que a Norma no 112011 e os modelos padronizados estão 
disponíveis no endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

6. Será facultado, a essa entidade, nos termos do item 20.2.1 da Norma n° 1/2011 , 
prazo de 3 (três) meses contados da publicação da referida Norma, apresentar os itens ( 
solicitados, sob pena de indeferimento do pedi"do de renovação de outorga e extinção da 
corresp-ondente autorização. 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

\ 

/ 

'· 
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, · 

A Rádio Nova Prata FM, inscrita no CNPJ sob o n° 02.482.91~/0001-61, com sede, 

NA Rua Santa Cruz n°285 - Centro na cidade de Pratinha, Estado Minas Gerais, CEP 

38960-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada 

conforme Portaria no 90 datada .de 30 de julho de 1999 e Decreto Legislativo no 2.615 
' 

publicado no Diário Oficial da União datado de 03 de junho de 1998, vem respeitosamente 

· à presença de · Va. Exa. requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de 
I 

Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011 , bem como, 

apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da ~orma no l /2011 aprovada pela 

Portaria MC no 462, de 14 de Outubro de 20 ll , publicada no Diário Oficial da União. 

Pratinha/MG, 13 de Janeiro de 201 2. 

Mareio Pereira da Si lva 
CPF:054 .735 .776/l O 

Diretor Presidente 

1 '~- il :-r t:: p lO Ü..J. B ,:; OJ.i I J t J! ~ •.; - .., :: .. 

5 f'( • 3 i L • ·• r· ,. • · · · - ' 

q~~1~P- oo~~2-: 1.:;-u t2 .. ü1 
.. 1;: . .;_ 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 DA 
NORMA No l/2011 , APROVADAPELAPORTARIA MC N~462 , DE 14 DE OUTUBRO DE 2011. 

l - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da ·interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); -
2 -Declaração firmada pelo repre~entante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-
se com suas instalações e equipamentos em conforÍnidade com_a última autorização do Ministério 
das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

4 - ·cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda - CNPJ válido e atual 
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 
it_em 8.2 e 8.3 ; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro " A" do Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas; 
7- declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da entidade, 
atestando que a emissora: 

7.1) não veicula nenhuma publicidade comercíaJ, ficando ressalvados os casos de apoio 
cultural; 

7.2) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação 
para a transmissão de conteúdos noticiosos~ de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do 
Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

7 J) Cumpre a f mal idade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, Il, da Constituição Federal; 
8 - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 
9- Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta norma, 
sobre a programação veiculada pela emissora 
I O ·- Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, 6om o número de 
documento de identidade e ÓfEão expedidor e endereço de residência ou domicilio, bem como de 
todos os associados pessoasjuridicas, com o número do CNPJ e endereço da sede 
11 - . laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART, conforme item 12. 1 .l 
12 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatel, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência;. ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua 
respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 1 2. 1.1 

13 -Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste ato. 
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Declaro, sob as penas da lei , como representante legaJ da entidade requerente, para fin~ de, 

instrução do processo de renovação ~ da outorga para execução do Serviço de Radiodifus_ão 

Comunitária, junto ao Ministé?o das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou em có_pia autenticada e. em confomlidade com o 

sub item 20.3 da Nonna n° J/20 l 1, aprovada peJa Portaria MC n~ 462, de 14 de Outubro de 2011 . 

Endereço para correspondência : Rua Santa Cruz n°285 Centro, na cidad~ ·de Pratinha, Estado 

Minas Gerais, CEP38930-000. 

Telefone para contato: (34)88535198 

Correio eletrônico ·(e-mail): llJ). mg a.l!iJ!!l.!.~.llLrom 

3 



DECLARAÇÃO 

Declaro e atesto, para os devidos fins e especialmente perante o Ministério 
das Comunicações, que a Rádio Nova Prata FM, encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das 
Comunicações e de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, COJ1Stantes da respectiva licença de funcionamento da estação, confonne 
documentos que seguem em anexo. 

Por ser esta a expressão da verdade firmo a presente declaraÇão na forma da 
lei 

Pratinha!MG, 12 de Janeiro de 2012. 

' 

Diretor Presidente 
RG:MG-10.675.358 
CPF:054.735.776/1 O 

( 

( ) 
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JOAQUIM FRANCISCO DE ASSIS MARnNSfl'·: 

Sistemas 1 ~~ 
Interativos V~S co• ANA TEL 

...) Nenu Principal ~ BOLETO ,..,. NMM Con.ta menu lUud~ 

I 

l_ 

ANA TEL 
,, .. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA 
ANATEL 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E ART. DE PRATINHA 

CNPJ: 02.482.914/0001-61 

Certificamos que não constam, atê esta data, pendêndas em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, 
ressalvado o direito desta agênda de cobrar quaisquer dívidas de respon,.,.,bilidade do contribuinte acima que vierem a ser 
apuradas. 

Esta certidão refere-se exduslvamente à situação do contribuinte no âmbito desta agênda, não constituindo, por 
conseguinte, prova de lriexlst êncla de débitos lnscr1tos em Divida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nadonal. · 

Erritida às 16:06:50 do dia 09/01/2012 (hora e data de Brasília). 

Válida até 08/02/2012 . 

Certidão expedida gratuitamente. 

09/01/2012 16 
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... Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de lderíificação da Pessoa Jurídica e, se hoLNer qualquer divergência , providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATAOEABERTIJRA . 

CADASTRAL 
07~11998 

NOME Eloi'RESAAW. 
ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E ARTISTICA DE PRAnNHA- ACAP 

TtruLO DO ESTABELECIIoENTO(NOUE DE FNHASIA) 

NOVA PRATA FM 

CÓOIQO E DESCRIÇ,lo O"ATMDADE ECONOt.lcAPHNCIP~ 
94.~- Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓOIQO E DESCRIÇJ.o DAS .IJMDADES.ECONC)MCAS SECUNDAAL>S 

94.9~- Atividades d• organizações associativas ligadas ~ cultura e à ar1e 
94.99-6-00- Atividades associativas n~o especificadas anterionnente 

LOGRAOOURO 

R SANTA CRUZ 

CEP 
38.~ 

IBHRROOISTR!TO 
CENTRO 

~ I COM'LEIIENTO 

I WNICiPIO 
_PRA~HA 

I D.qA DA S!TUI'ÇJ.o C AO ASTRAL 
0310611998 

WOTfVO DE smJAÇJ.o CAMSTRAI. 

Aprovado pela lnstruçao Normativa RFB n• 1.183, de 19 de agosto de 2011 . 

Emitido no dia 09/01/2012 às 16:10:10 (data e hora de Brasília}. 
Voltar 

Página : 1/1 

---------·-------- ------ ---·--------·-----· 
© C<Jpyrigl"t Receita Federal do Brasil- 09t\J112012 
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ESTATUTO 
DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E ARTÍSTICA 

DE PRATlNHA- ACAP 
4" ALTERAÇÃO 

4" CONSOLIDAÇÃO 

CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art. 1 o- A Associação Comunitária Cultural e Artíst ica de Pratinha, também designada pe la 
sigla ACAP, fundada em 26 de outubro de 1997, p.or força do art. 45 do Esta tuto transcrito no 
Cnrtúrio dt: R~ !:l istro ele Títulos e Documentos e Civil ele Pessoas .Jurídicas da Co marca el e 
.'\ ra:-; .t! \tH · l l .1\ roA'- I, 11s . 235 , n. 974, data 07.04.1 998), ela Ata ele Criação ela ACAP (lavrada em 
I 6.1 0.1997) tr<~nscritn no Cartório de Registro ele Títulos, Documentos e Pessoas Juríd icas de 
IbiMMG (Livro B3TX, fls. 201/20 lv0

, n. 4629, data 17.12.1998), eela Ata ele Aprovação do Estatuto 
da ACAP (lavrado em 26. I 0. 1997) transcrita no ca·rtório de ·Regi'stro de--Títu los, - 6ocumeiifus e 
Pessoas .Jurídicas de Jbiá/MG (Livro B3IX, ns. 20 1 V0

, n. 4630, data I 7.12.1998), é uma assoc iação, 
sem tins econômicos/lucrativos, com duração por tempo indeterminado, sede no Município de 
Prati nha (MG), à Rua Santa Cruz, n. 285 , Centro, e foro na Comarca de Ibiá Altos (MG). · 

Art. 2°- A Associação tem por fin alidade: 
l- Superintender, em plano regional , as políticas culturais geradas na região. as pol íti cas 

nacionais ela cu lturn e as diretrizes bás icas dn política cultural elo Es tado de Minas Gerais, 
ii d .i 'pt : ll ldthl ~ ú re:il i linde loca l; 

11 - Incentivar e promover, por si 0~1 conve111 o, controle ou acordo com municípios elo 
Estado ele Minas, instituições empresárias ou artistas, atividades e exi bições de caníter artístic.o 
cultural; 

Jll - Trnpsfo rmm-se e adaptar-se, segundo as necess idades de exec ução '<lo presente 
Estaluto, para que se consiga amp lo desenvolviniento artístico cultural da regiHo; 

IV - Manter intercâmbio com instituições congêneres do país e exterior; 
V - Fomentar ·iniciativas educativas, artísticas c culturais, cultivar vocações para isso 

estabelecendo programas ele trabalho, cursos regulares ou intensivos e seminários de estudos-:-, ) 
dirigidos nas Meas de sua competência; ' 

VI - Prom9ver exposições, certames, concursos, festivais e apresentações nesta ou em '... 
0utrn · ~.·ida k ". c tudt' nw is nepessário parn conscientizar a popu lação desta região, quanto à ',_ 
n..:c~ !:.s idack de L111l mai or desenvolvi ;n ento artístico e cultura l; 

VII Cooperm com órgãos de turismo na execução de pl anos Municipais. Estaduais, 
Nacionais ou Internacionai s, de modo a tornar-se também em pólo de atração turística e em éentro ~ 
de irradiação ele promo~~ões artísticas e culturais; 

VTTI ·- Manter e operar uma emissora de radiodifusão sonora ou de som e imagens, de 
finalielades educativa, cultural e comunitária; parques gráficos para impressão ele cartazes, folhetos, 
jornais, livros centro de pródução para áudio e vídeos em eliscos, fitas e CDs, estúdios pra prod ução 
de artes cênicas, coreografias e teatrais; 

lX-Procurar reunir e fomentar a união de. todas as frentes educativas, cu lturais e artísticas 
de Pratinha/MG e região , tornando-se sempre que possível no órgãô máximo ele representação , a 
nível 111 \lnicipa l. estad ual, fed era l, elo movimento artístico e cultural desta região; 

\: - 1\ lan t<: r l·Jrgiios e serviços que, dento de suas fin alidades, informem, atendam e orientam 
o público; . . .. . 

. XI - Rea lizar ativid ades de cà1=áter social e comunitári o, que venham de encontro aos mei os 
dns comunidm1es carentes e/ou entidades filantrópicas; 

XII - Celebrnr convê'ni os··.·e.· pàrccrias com a Adm ini stração Pública, Direta ou Indireta, 
associações e fundações pri v~das,- .p e.ss~as· físicas e jurídicas, objetivando incremento comunitário, 
cultural e artístico, e/ou a manutenção da ACAP. . .... ·~--~-,----, 

-, 
.~·/ 
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J>arágraf() único. A ACAP utilizará o seguinte nome de fantasia em suns emissoras de 
rncliodifusã0 so JH)ré'l e ele sons e imagens: Nova Prata FM. 

Art. 3° - No desenvolvimento de suas atividades, a Associação não fnni qttalqLier 
discriminaçflo de i·aça, cor, sexo ou re li gião. 

Art. 4° - A AssociRção podení ter um Regimento Interno, qu~ aprovado pela Assembléia 
Gera l. disciplin <m1 o seu funci onamento. 

Art. 5° - A fim de cumprir suas finalidades, a Associação 
unidades de prestnção de servi~os, quantas se fizerem necessárias, as quais 
Regimento Interno . 

CAPÍTULO li 
DOS ASSOCIADOS 

Art. 7°- Haverá as seguiÍ1tes categorias de associados: 
I) Instituidores, os que assinarem a ata de alteração e consolidação estatutária ela ACAP; 
2) Benemérit os, aqueles aos quais a Diretoria conferir es ta distinção , em virtude dos~ 

relevantes serviços prestados à ACAP; · ~ 
· l) 1-f(l nornrios. aqueles que se fizerem creaores dessa homenagem por serviços de · 

notoriedade prestados à ACAP, a critério da Diretoria; ... 
4) Contribuintes, os que pagarem a mensa lidade estabelecida pela Diretoria. \ 
Art. 8° -- Si'ío dirêitos dos associados Instituidores, quites com suas obrigações soc iais: 
I - vo tar e ser votado para os cargos e)etivos; . 
.li - tomar parte nas assembl éias gerai s. · 
Par ·,l:'mf'n t·mico. Os associados benemé ri tos. honorários e contrib uintes não terão direito a 

vu tu -: net n pod..:rrlu ser vo táclos, porém tendo-direito a voz nas reuniões para as quat s 
con vocados Oll convidados. 

Art. 9°- São deveres dos assoc i ado~: 

T- cumprir as disposições' estatutárias e regimentais; 
11 - acatar as determinações da Diretoria. 
Parágrafo único. Havendo justa causa, o às.sociado poderá ser demitido ou exclu íd o da 

ACAP po~· cl ~c i siio dél Diretoria, após o exercício do clit'eito de defesa. Da dec isão caberá recurso à ~ 
Assc mblét a Ge ra l. · 

' . 
Art. lO - Os élssociacl os da entidade não respondem, nem ·mesmo subsidiariamente, pelas 1 

obr ig, t~·õe :-. L' encmgos soci ais ela institui ção. ' 

CAPÍTULO lll 
DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 1·1 -A Assoc iação será administrada por: 
I -Assembléia Geral; 
li - Diretori{J; 
Til - Conselho Fiscal. 

. 
'. ~~ . .UC(,f.!:l<~~~~w_,.,,.-._· 
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" Art. 12 - A Assembléia Geral, órgão soberano da instituição, constituir-se-á dos associados 
em pl eno g\1 ZO de seus direitos estatutários. 

Art. I J - Compete ú Assemblé.ia Geral: 
I- ekg..: r n Di1·etoria e o Conselho f.'iscal; 
lT - destituir os administradores; 
111 - ap1·c c i;~r rc..:ursos contra deci sões da diretoria; 
111 - Li cL·idir sobre rei'ormas do Estatuto; 
V - Lk ·id ir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens 

patr imoniaig; 
v r- decidir sobre a extinção da entidade, nos termos do artigo 29; 
VII - aprovar as contas; 
vm ·- :1prnvar o regimento interno. 

Art. 14 -··A Assembléia Geral realizar-se-á, ordinariamenre, uma vez por ano para: 
1- aprec iar o relatório an ual da Diretoria; 
I!- di scutir e -homologar as contas e o balanço aprovado pe'lo Conselho Fiscal. 
Art. 15 - A /\sscmblcia Geral realizar-se-á, extraordinariamente, quando convotada: 
! - pl·lo pre~ id ente da Diretoria; 
11- re i ~:.~ Diretoria; 
11- pelo Conselho Fiscal; 
III - por requerimento de 115 dos associados com direito a voto, quites com as obrigações 

sociais. 

Art. 16 ·- A ccrnvocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital atixado na sede da 
lnslitu \ ::io, po r circulares ou outros meios convenientes, com antecedência mínima de cinco dias 
útei s. 

l'arágraro único -- Qualquer Assembléia instalar-se-á em primeira convoêa.-ção com a maioria 
dos associados e, em segpnda convocação - depois ele passados quinze ri1ínutos da primeira 
infruti í,·rn : , com qua lquer número, não ex igindo a lei quorum especial. 

, \rl. 17 - A _Diretoria será constituída por um(!'2·esid~n~un'l'Sec~et~rio ~'~ um_Tesoureiro. 
Parágraro Unico - O mandato da diretoria será de quatro anos, podendo ser reconduzido 

qualqul;!r de seus membros, em sua integralidade ou parc ialmente . 

. -\rt. 1 R - Compele à Diretoria: 
T- el2bnrnr c executar programa anual de atividades; 
fi- elaborar e apresentar, à Assembléia Geral, o relatório anual; 
[I! - estabelecer o valor da mensalidade para os sócios contribuintes; 
IV- l!ntrosar-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em atividades 

de inlen:sse cumum: 
V - ·contratar e demitir funcionários· 
\'I - Lunvocar a assembléia geral. 

Art. 19 - A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, e no mínimo uma 
bimestre, devendo haver registro de ata de sua ocorrência. 

/\rt.-20 - Compele ao Presidente: 
1- representar a Associação ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente; 
li - cump rir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento lnterno; 
[[1 -- convocar e presidir a Assembléia Geral: 
IV - c•\ J1'/ oc<1r e presidir ns reuniões da Diretoria; 

vez a cada~ 

v - nss inar. com o tesoureiro, todos os cheques, ordens de pagamento e títulos que 
!·epre<;en lcm ('b ri g:1çõ~s finan ceiras da ACAP; 
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VI - em caso de vacância dos cargos de Secretá rio e Tesoureiro, nomear substituto para 
cumprir o restnnte do mandato. 

Art. 21 -Compete flo Secretário: 
1 - ·subs ti tuir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
li - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término: 
111 - pres tar, de modo geral, a sua colaboração ao Presidente; 
IV - ~<:cr,· tari a r as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e 1'edig ir as atas; 
V- publicar todas as notícias das atividades ela entidade. 

Art. 22 - Compete ao Tesoureiro: 
I - arrecadar e contabilizar as contribuições elos associados, rendas, auxílios e donativos, 

mantendo em di a a escrit uração; · 
fi -pagar as contas autori zadas !)elo Presi dente: 
li ! - i!prese n <~r n.: lntórios de receita e despesas, sempre que fo rem so licitados: 
IV - npre~entnr o rel atóri o financeiro para ser submetido à Assembléia Geral; 
V - aprescntm semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal; · 
VI - cnnse rvn r, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à tesouraria; 
VIl - mantL·r :ob sua guarda e responsab ilidade toao o numerário da ACAP, 

preferencia lmente em estabelecimento de crédito; 
VUI - ass inar, com o presidente, todos os cheques, ordens de pagamel')to e títulos que 

representem obrigações linanceiras da Associação; 

Geral. 

IX- prestar, ele modo geral, a sua colaboração ao Presidente; 
X- substituir o Secretário em suas faltas ou impedimentos. 

Art. 2 ~ - O Conselho Fiscal será constituído por três membros , el~itos pela Assembléia~ 
q I 0 - O mandato do Conselho Fi scal será coincidente com o·mandato Ça:Diretoria. 
§ 2°- Em caso ele vacância, o mandato será assumido pelo associado que for 1ndicado pelo 

Presidente d,a Di retoria , que deverá cumpl'ir o restante do mandato. 

1\rt. 24 - Compete ao Conselho Fiscal: 
I - examinar os li vros de escrituração da entidade; . 
u·- examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro, opinando a respeito; 
lli- apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem so licitados; 
IV- opinar sobre a aq ui sição e· alienação de bens. 
Pmágntfo l"Jnieo - O Conselho reun ir-se-á ordinariamente a cada bimestre· e. 

Útraord i nariamente, sempre que necessário . 

Art. 25 - As atividades elos diretores e conselheiros, bem como as dos assoc iados, serão 
,inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer lucro, gratificação, 
b\mifi <.:r:çf\o ou vfl ntag<.:m. 

/ 

Art. 2ü - A instituição .não distribuirá ltJcros, resultados, dividendos, bonificações, 

l 
~ . ' .f.\. 

participações ou parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto. ~ 
Art. 27 - A Associação manter-se-á através· de contribuições elos associados e de outras ~ 

atividades, sendo que essas rendas, recursos e eventua l resultado o'peracional serão aplicados 
integralmente na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionai s. no território nacional. t9 r 

CAPÍTULO IV 
DO PATRIMÔNIO 

Art. 28 -O patrimônio da Associação será constituído de _bens móveis, imóveis, veícu los, 
semov"entes, nções apólices de dívida blica, rendas a qualquer outro bem. 

( 
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Art. ~9 - Nl cnso de dissolução da Instituição, os bens remanescentes serão destinados a ~~:1'-

oulnl ins tit ui</io congênere, com personalidade jurídica, que esteja registrada no Conselho Nacional ~.s's . c;.< 

ele Ass istência Snc iul - CNAS ou entidade Pú,blica. !of.;:\ÓN.~~ 

ç._'tJ Y~o\ 

. ~:~~)fj~ 
decisão da Assembl~~:J 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. JO -- A Associação poderú ser di ssolvida por 
Extr;Jord inúria , espec ialmente convocada para esse fim, quando se tornar impossível a continuarrão 
ele suas atividades. 

Ar.t. 3 I . C) prese nte estatuto poderá ser re fo rmado , em qualquer tempo. por decisão de 2/J 
' (doi s terços) dos presentes à assemhléia geral especialmente convocada para esse fi m. não podendu 

haver deliberação. em primeira convocação, sem a maioria abso ltlta dos a!:?sociaclos. ou com menos 
de ! '3 (um tcrçP) nns co nvocações seguintes, e entrará em vigor na data de seu registro no Ca1iório 
ele Regis tro de Títull'S e Documentos da Comarca de Campos Altos (MG). 

Art. 32 - Os casos omissos no presente Estatuto e em regimento interno ou deliberação cfa 
assembléia serão reso lvidos pet'a Diretori a e referendados pela Assembléia Geral. 

Panígrafo único - Prevalecerá o Estatuto sobre qualquer decisão ou deliberação ou ríorma 
emanada dos associados, no que conflitarem. 

Art. 3J - São admitidos na ACCIP e assumem o encargo de associados Instituidores, p.ara ~ 
todos os Ii ns e efeitos estatutários e de direito , as seguintes pessoas: Márcio Pereira ela Silva , C'PF "{' 
054.735.776-10. CT RG MG101675358 SSP/MG, brasileiro, solteiro, radialista· Eurípecks Pereira 
Sih·a, CPF 170.140.00ó-59, C! RG M 1105.676 SSP/MG, brasileiro, casad~; produtor rural ; Pedro \ 
Alves Neto, CPF 538.739.476-68, brasileiro, casado, comerciante; Humberto Eustáquio Cândido. 
CPF: 287.42'2.736-GR, Cl RG Ml 778 465 SSP MG, brasileiro, casado, comerciante; igor Borges 

Silva, c;.:á::: ;~ 
3

:,: ~::-~ 
5

~:::::
1 

::

0 

:::::::~,p::d::: ~":::PO)tO no caput deste mt i go. todos o si}\ 

demais associados (distintos. dos relacionados no caput deste artigo) r~querem seu 
de~l i game nt o 1exnlle r : l<,:f.io de todos os órgãos da adm ini stração da ACAP. bem como renunciam ci \ 
vitnliciedacle prev'ista no parágrafo único elo art. I O e no parágrafo único do ~rt . 19 - ambos do 
Estatuto origihário, em caráter irrevogável e inetratáve l, o que foi ace ito , pelo que dão recíproca 
quitação uns aos outros, pacà todos os fins e efeitos de direito. ~ 

~~\ 

f 
\ 
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CAPÍTULO VI 
DO FORO 

~\rl. :l-t -· Par~' conl.1ecer e dirimir as dúvidas e/ou ações que direta ou indiretamente decÔrrer 
do presentt' C:' StntutCl nn matéria a ela afeta. fica eleito o foro ela Comarca de lbin (MG) como o 
tlli11 Jll'k nk . r~· n t ii1CialldO a qualquer outro, por mais privi-legi_ado que sej a. 

Art. 35 - Nos termos elos artigos 17 e seu parógrafo único e 23 e seu pa n~grafo pri meiro, e 
por de! iberac,:fío da umtn i l1l idade da Assembléia Geral, fiçam e lei tos ~ emposs<1dos nos cargos, para 
cumprirem mandato até o dia 30 de ab ri l ele 20 12. os segu intes associados: 

! . liirL'Il)r Prl' ~ idcnte: Márcio Pereira da ~ilva , CPF 054.735.776-1 O, Cl RCi MC1 I O 1675358 
~<:.;Ptt\ lG 

11 . lhct p r Scl···et:í rio: Humberto Custúquio Cúndido CP!-: 287.422.736-6l:L (' I R(i Ml 778 
46) SSP MG . 

111 . Dirl' to r Tesuurcit:o : EuríjJedes Pere ira Si lva, CPF 170 .1 40.006-59, Cl RCi M 1105 .676 
SSJ>/MG 

JV. Co t~sel h eíro Fiscal: Pedro Alves Neto, CPF 538.739.476-68, 
V. Conselheiro Fisca l: Igor Borges Silva, CPF 079.135 .026-65 , 

I CAÇÃO 
O ORIGINAl 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
4a ALTERAÇÃO DO ESTATUTO 

4a CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO 

\ '. :\t-1 clu assl·mbléia geral ex traordimiria da 4n alteração e 4" consolidaçfto dll estat uto drt 
Associação Comunitária Cultural e Artística de Pratinha - ACAP. real izada no cli<1 .lO el e 
,tbri l d~ 2008, em prin1eira ~onvocaçào. em sua sede em Pratinha (MG). à Rua Santa 
Cruz. n. 285. Centro. Reuniram-se em assembléia geral extraordi nári a de altcra~ào c 
·consolidação de seu estatuto, os conselheiros curadores membros da Associação 
Comunitári a Cultural e Artíst ica de Pratinha - ACAP, abaixo assi nados. Assumiu a 
presidência dos trabalhos o senhor José Sérgio Paranhos de Abreu, convidando-me 
(Aian Tannus) para secretariar a reunião. pedido que foi aceito. O Pres idente apre s~ ntou 

aos Çonse lheiros os .Senhores Márcio Perei ra da Silva, CPF 054.735.776-1 O. C l RCI 
MG I O 1675'., 58 SSP/MG. brasileiro, so lteiro, radialista; Eurípcdes Pereira Silva. CPF 
1 :70 .140.00ó-59. CI RCI M I ! 05.676 SSP/MG.-bras il ei ro. casado. rrod utor rural: J> c, Jro 
.\1\,:s i\e to. CPF 538 .730 .-+ 76-68, .brasikiro. casado, comerc iaute; Humbert o h tstúq uio ~ 
Cândido. CPF: 2R7.4:22 7\ó-ôR . Cl R< i \11 -77R -~( ) 5 SSP MC . bra::-ilc l l'(l . l· <t ~ ado. 

comerciant~ ; lgor Borges Silva, CPf 07t.J.I35 .026-65. brasilei ro. casado. produtor rural. 
um' i dados a participar da. presente assembléia. A _pedido do Presid_en tc . li a ordem elo 
dia. para a qual fo i convocada esta assembléia .geral c que tem o segu inte teor: a) 4" \~ 
alteração e 4'1 consolidação do estatuto da entidade; b.) admissão de associados ; c) 
des ligamento de associados. Dando continuidade aos trabálhos. o Presidente me 
so li citou que procedesse à leitu ra do projeto da alteração e consolidação es tatutúria. 
cujas ,cópias j á hav iam sido distribuídas previamente aos presentes . c L 1ll~ jú cr~t do 1' 

conhecimento dos mesmos. através elo ed ital. Finda n leitura integra l da prnrnsta da 4" 
n1t~t·açào c ,Ja 4" cnnso lid ayào du cst<~ t lllll. o Presidcnk propôs a admis::-~tu das pc sous 
qualificadas no caput elo art. 33 du es tatuto al terado e conso lidado. bl'm co111o o 
d-.::-. ligante tt tu/c:\olll:raçàLl dos demais assuc wdos - nos termos elo disposto no parágrafo 
único do art. 33. A seguir, o Pres idente. a pedido ela maioria dos presente:::. . submékll 

'" I 

toda a matéria à apreciação e discussão e, em seguida, à sua votação, tendo a me mn sido 
apro

1
vadda por Ún~n.imicla1 ~e ~e sem .emendas o: moclificaçõdes . .. Em

1
.conseqüência do -.\ 

resu ta o, as matenas e etçoes gera ts e posse toram a rova as 1mp ICi tamcntc com a A 
·~--aprovação da alteração e conso lidação estatutána, pe lo que o Pres i e 1~t e é cc aro u c ctt()S 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-~~~~~~~~~~~~~·~~~ e em ossadas as_p_e s menctonadas no art. 35 do s , 1 o a terado e consolrtlac \). ou 
s~a:_P ire t · PreSident : Márcio ~retra da ..S il va, CPF 054.735.776-1 O, CI RG 
MG1016753 58 G. Diretor . Secret_á{o: Humberto F.ustáqu i9 ('{111d idn ' PF: 
2b 7.-L22 . 736-68. Cl RG t'vll 778 465 SS t> MG, Dir.el tr Teso.Y-·cú ·o: Eu rí pecles Pere ira 
Silva . CPF 170 1 40.006-~ 9. C' T RG !\1 11 05 .676 SSP. . ·. Conselheiro F i ~cal: Pedro 
Alvl:~ Neto CPF 538.739.476-68, brasileiro, casado, comerciante. Consel heiro Fi sca l: 
lgt)l' Borges Silva CPF 079. 1 ]5 .026-65. brasi leiro, casado. produtor rural 

Fica esclarecido que a 4" aheração e a 4" ·conso li dação do estatu to são objeto ele um untCtl 
documento . Este documento foi confeccionado em sete vias de igual teor e forma (u ma destinad:1 ao 
Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas da Co mnrca ele Campos 
Altos/MG e as demais para arqu ivo e uso ela ACAP). e que fica111 faze nd o pa rte integrante desta ata 
para todos os fins e efeitos de direito. como se nela transcrito esti vesse. A seguir P Presiden te 'f 
declnro11 cldinit i.' nmcnll' aprovado n (1oc umentu l·o.;tatu túri o objeto da 4" a lte ração e 4;' coi lso licli!Çào (.; ,,.. 
do estatuto da Associação Comunitária Cul tural c Artíst ica de Prat inhn - AC'A P. Ficando li \l' t.: u 



·> 

palnw:1. ele! :-~ ló u q1 tnclos os conselheiros, os desligados desejando aos eleitos e empossados 
suce' ;;n n:l cond uçt'\n dn A C' AP. Encerrando. o Presidente agradeceu as presenças e ·suspendeu a 
re\m i:.io pelo tep1po necess8rio para a lavratura desta ata, e · dep is de redigida em sete vias 
imprL·-;o;;as, ~ r~:nhe rl ~) a reunião, a ma foi I ida e aprovada, pe·lo que la pelo ·Presidente da 
Asselllbléia , por !_11im - secretário, e por todos os · presentes . 

~/ . 2° OF\C\0 
.José Sérgio PmQ!F~dc Abreu 
C! RCI \C' " 1 ".ORR SSP/MG 

Silva PCJ"eirn 
1 SSP/MG 

. 16-41 n 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA _OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RAD.IODlFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, Márcio Pereira da Silva, na quaJidade de representante legàl da Rádio Nova 

Prata FM, declaro para os devidos fins que : 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 

art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

!;lSSÍm como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do artigo 221, U, da Constituição Federal. 

Pratinha!MG, 12 de Janeiro de 2012. 

(---

( 



u 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fi.ns ~specialmente perante o Ministério das 
Comunicações, que o eu Márcio Pet:eift('da Silva, brasileiro, portador do RG: M0-
1 0.675 .358 SSPMG, CPF: 054.735.776/10, residente~do iciliado na rua Santa Cruz 
n°280 na Cidade de Pratinha/MG, e o Sr. Eurípedes Pere· da Silva, brasileiro, portador 
do RG:M-1.1 05.676 SSPMG, CPF: 170.140.006/59, t bém residente e domiciliado à 
Rua Santa Cruz n°280, centro de Pratinha/M.G, somos· os responsáveis pela gestão de 
atividades, pela área editorial e pela direção da programação da Rádio Nova Prata FM. 

Por ser esta a expressão verdade' firmo a presente declaração na forma da lei 

Pratinha/M.G, 12 de Janeiro de 2012. 

Márcio Pereira da Silva 
Diretor Presidente 

RG:MG-1 0.675.358 
CPF:054. 735 .776/1 O 
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RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Nós abaixo assinados, membros do Conselho Comunitário constituído 
em conformidade éom a Lei n°9.612/98, relatamos que a grade de -programação da 
Rádio Nova Prata FM, é composta por serviços de informações, utilidade púb ica às 
éntidades locais e à comunidade no geral, divulgação da cultura ·locá( noticiários, 
divulgação de programas de entretenimento e participação popular. Por estes e vários 
outros motivos, consideramos que a Rádio aéima mencionada, com sua programação 
em um todo é de grande importância para nossa comunidade, atendendo assim as 
ftnalidaqes da Radiodifusão Comunitária. 

Pratinha!MG, 12 de Dezembro de. 20.11 

I • 

Conselho Comunitário de Pratinhá/MG .• 
. ' 

CJM= fl~uàuL tJ«;&. ~ 
Viviane Cristina Bo~ 

CPF-:068.881.146/94 
RG:M-8.910.213 SSPMG 

Representante do Conselho Tutelar 

~,~lo. 
Cláudia APâCCidaBOlies · 

CPF: 032.672 .806(64 
RG: M-7.487.644 SSPMG 

Representante do Departamento Municipal de Saúde 

~ 
Mari arecida,Valeriano 

CPF: 26.619.836/86 
RG:M-7.358.547 SSPMG 

Representante do Departamento Municipal de Educação e Cultura 

-~:C..~~tk hk..~ ~Abadia geíA Silva Oliveira · 
CPF:0591358.936/06 

RG:MG-6.220.143 SSPMG 
Representante da Igreja Penteco~tal Deus é Amor 

Representante da Policia Militar de Minas Gerais 
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RELAÇÃO DOS DADOS DOS ASSOCIADOS DA ACAP. 

Nome: Márcio Pereira da Silva 
RG:MG-10.675 .358 SSP MG 
CPF:054. 735 .776110 

/ 

Endereço:Rua Santa Cruz n°280, centro de Pratinha/MG Cep:3896,0-000. 

Nome:Humberto Eustáquio Cândido 
RG:M-1. 778.465 SSPMG 
CPF:287.422.736/I O 

- Endereço:Praça do Rosário n°122, centro Pratinha/MG Cep:38960-000 

Nome:Eurípedes Pereira Silva 
RG:M.1.105 .676 SSPMG 
CPF: 170.140.006/59 
Endereço:Rua Santa Cruz 0°28, centro Pra.tinha/MG Cep:38960-000 

Nome: Pedro Alves Neto 
RG:MG-1.4396.774 SSPMG . 
CPF:538.739.476/68 
Endereço: Fazenda Capões Zof!a Rural Município de Pratinha/MG Cep:38960-000 

Nome:Igo Borges Silva 
RG:MG-13.879.476 SSPMG 
CPF:079. 135.026/65 
Endereço: Fazenda Santa Tereza Zona Rural Pratinha/MG Cep:38960-000 

( 
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LAUDO DE VISTO~IA TÉCNICA- RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

MiNISTÉRIO DAS COMUNICAÇCES 

Secretaria de Sewiços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorg_a de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA E!'JT!DADE 

DENOMINAÇÃO SOÇIAL , 

lA ls-l7lo lc l fiA lç,IA lo I ICI oiMiviNI,. 1-rl~lí\li IA I lclv'lt.l-r lv lll 1~ IL I lei 
DENOMINAÇÃO SCX::.IAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

li11RI'f'li 1~1 íl ílc lf'l 1?11\1~1-tlí INIHI.c.l I loi~IHI~I~I9111Miob 19 11 I61J.I 
DENOM INAÇÃO DE FANTASIA , 

INiolvla I !rll\ I ~l--ri qj lf'l Ml I I I I I r I I I I I I I I 1· I I I I I I 

Portaria de Autorização n° 90 de I "\99 
Decreto Legislativo n" 35 de~ Q!ti 

PublicadanoD.O.U dc03 de 0 ~ dcl.9_ ~4 
PublicadonoD.O.Udetlde 03 d~l 

I. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

hr lviR I- l~l~ l rvlíl4 1 lcln.lúl:tl I.~IBisl I· I I I I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO _ CIDADE 

l~e.J...L<I E'-'-1 =.J.J\II-=-1'..L.LI n.......,l o"'---'-1_1~1 _._I __._l.....-l...-1 _.._I --'-1__.1__..__1 _,_I __._-l_l,__,l 11' I 1\ I ~ 1-'S' I i I tv I h I lll · I I I · I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

.__\ _.__I _._I __...I;..__· ,__I -'--1_.._1 __...l_l'-----'--1 _._I __.._l___.l ~ li 1q I" I l( I ~ 1'111~" 1"1 s li H 16 ·1 o l:t-13 I 'l;?jJJ I" I w I 

-A sede da entidade encontra-se a menos de lkm do' sistema irradiante? 

2. LOCALIZAÇÃO 00 TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

NÃO D SIM~ 

IR lvl~l ISI41rJf:rll+l ICiillvlzl ls21~1sl I I I I I I I I ·1 I I I· I I I 
· BAIRRO CIDADE 

- I e. I r I rv )-r I JL/ ta I I I I I I I I ·I I I I I I ._,_t:p--'--'-1 \\-'-'kl_._l-r~l----c< ~~~......._I 11_.__1 A__._I.........J.I___._I ......._I _._I -'-1___,1 
\._) CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

l' 

I I I I 1 ·1 l lI I I lI LU IJI9l o iJ.fl6-I'IJl.g,,l·'l-·sllHl6l o l:l-l% · 1 ·~ 1ql(l "lwl 

- São as mesmao co<JO"dcandas <JUC constam na última licença expedida? 

- É o mesmo endcrcço que consta .na última licença expedida? 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio nilo se encontre no local do 

SIM D 
SIM D 

sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o cstüdio e o sistema irradiante no campo 8 . "OU!ras informações de 
intcresse") 

LOGRADOURO -

I I 1. I -1 I I· I I I I I I I I I I I I I I I J I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

1~1 ~l~l~l~l~t~l~!~~~l~l~~~l~l~l I 1~1~1~1~· !~,~1~~1 ~1~1~1~1~1~ 



I I I I . I I I I LU 1"1 1'1 

4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE 

l/110 IN IT lt I Li I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
POT~NCIA DE FABRICA 

I I I I J 15 I . I o I watts 

MODELO I 

lfllíiFIMI lllol91/1~151 I 
POT~CIA MEDIDA 

lo2lj 1,1 ~ I watts 

1J POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

ltx 13 1,1 9 I watts 
FREQUENClA DE OPERAÇÃO 

181/1,19 I MHz . 

FRE9_UENCIA MEDIDA · 

16111,19 I MHz 

5. TRANSMISSOR AUXfLIAR (se houver) 

FABRICANTE 

I I I I I I I I I I I I I I I I 1· I I I I I I I I I I I I I I 
MODELO . POTÊNCIA DE FABRICA 

~-.-I .L_I ..~...-I ...~...,-1 _,__1 _._I --~..-1 -1-l --~.:-1 --LI -..LI--LI---~.1 __...11__.1 I -I I I·. I I watts I I I I I I I I I I 
PO'fP.NCIA DE OPERAÇÃO PO'fP.NCIA MEDIDA 

1111 lwatts · 1111 I watl~ 
FREQUENCIA DE OPERAÇÃO . FREQUENClA MEDIDA 

1111 IMHz 1111 IMHz 

- Os dados dos transmi SSOIU são os mesmos dados 
NÃO D I 

que constam na última licença expedida? 

6. SISTEMA IRRADIANTE- ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

I Ml o IN I íl6 I li I I I I I I I I I I I I I I I I I 
GANHO mu (Gt) • ALTIJRA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I -IOI. -101 IJI'11.10im · I I IJIOI.IOim 

- Os dados do sistema irradiante sio os mesmo que constam na ultima licença 
expedida'! 

7 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

IR-If"I.S.I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 

SIM .~ 

MODELO 

I !>I I IPI o I L I oi I I ·I 
ALTITUDE !J<l LOCAL 

l1111!$1'fl._lvlm 

SIM l)ll 

MODELO 

I Rl61t.J I~ 11131 
COMPRIMENTO(L) tTENUAÇÃO EM lOO m (AL) 

I RI ~ I . I o ~ I I~ I . I 7 I da 

PERDAS NA UNI-IA (PL) EFICI.~NCIA DA UNHA ('\) 

I I I oi . 19 ldB I o I . 1919J 

Perdas na linha (PL)=L.AL 

100 

Eficiência da linha (TJ); I O ::reL.l 
. 10 

8 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

/ 

2 

( 



9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: 

I .HR IJoO $ 
- · U)«í?Mt-TR-0 f>i~9 

lO - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

I~I~LI\I~I,Iol ISiul.>lél I~IAI'Iti>I 1 1AI I I I I 
ENDEREÇO 

I &I \J I A I I f.ll o I tI IM lO IR I t-1, IR I A I I ~ IS" I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) . BAIRRO 

..._I _._I _._1__..1__.__1 ...l...l _._1__..1__.___1 ...l...l _.___.__.___...l...-L..___.__...__._I __._I__. i-li t I» 16} I I f> f I Q. I Cl6 IL I uI> I I 
CIDADE 

UF 

IBIQ.IAiiiAI I I I I I 1-1 I 'I I I I I I 1· 1 I I IMI&I 

3 
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Via da Obra/Serviço 
Página 1/1 

Anotac;io de Responsabilidade Técnica - ART CR EA. M G 
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

ART de Obra ou Serviço 
14201200000000424263 

r""'nc.~hon Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Minas Gerais 

1. Responsável T éCtiiC<J 

ACLINIO JOSE BATISTA 
Titulo profissional: 
ENGENHEIRO ELE'l'IUCISTA; 

Empresa contratada: 
BATISTA E RAOISPIEL LTDA 

2. Dadoa do Contrato 

- ' 

Registro: 18952 

Contratante: ASSOCIAÇJ.o . COMUNITÁRIA CULTURAL E ARTISTICA PRATINHA 

Logradouro: RUA SANTA CRUZ 

CNPJ: 02.482. 91<&/0001-61 
N": 000285 

Bairro: CENTRO 
UF:MG CEP: 38960000 Cidade: PRATINHA 

Cootrato: Celebrado em: 09/01/2012 

Valor: 800, 00 Tipo de contratante: PESSOA JtJRÍDICA DE DIREITO· PRIVADO 

3. Dados de Obra/Se<Viço 
Logradouro: ROA SANTA CRUZ 

Cidade: PRATINBA 

Data de inicio: 13/01/2012 Prevísao de término: 16/01/2012 
Finalidade: CULTURAL 

Bairro: CENTRO 

UF:NG 

N": 000285 

CEP: 38960000 

Proptielárlo: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E ARTISTICA PRATINHA CPF: 054.735.776-10 

4. Aovtaaoe 1 ecn•ca 
1 - ASSESSORIA 

LAUDO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO 1 RAOIOi'USAO 

wuanuoaoe: 

2.00 

umoaoe; 

h/d 

ADól; íl conclu~o das ativídí!des té<;olcas o profissi011l!l deverá prOCQder a baixa desta ART 
5. Observações 

6. Oec:iarações 

7. Entidade de Classe 

ASSOCIAÇÃO DI!! ENGENHEIROS ,ARQ. E . AGRÔNOMOS DA RE 

S. Aulnattl,.s 

Oedaro serem verdadeiras as informações acima 

9. lnfonnações 

• A ~ i ""ldto - _...., qut-, - -~ do 
~do-ntoou-no-doC-. 
• A out-cldado -"'documento podo--no -'l1t 
-·-·OtV·br"" -.-.o<g.br 

• A -rdlo do IM ilul- dto ART -' do """""""'·- do pnlfiulonal o do 
con-com o objetiYO do-o-contratual. 

ÁREA DE ATUAÇAO: TEI.ECOMUNICACAO, 

ACLI JOSE BATI ~T RNP: 1406476340 

(\/)r~ _ -- "~ n ~I ,/?=[} 
~ M~ ~ -~ CRIA·MG 
~ITÁRIA êULTüiu CNPJ:, 02.482.914/0001-61 www.crea-mg.org.br I 0800.0312732 -~ ti.!...:::-" 

Valot dri ART:33. 00 Reqistrada em:l2/01/2012 Valot Pago:33, 00 Nosso Número: 0000000000~12271 



G-. r;, 1l Ministério das Comuni·caçõef · o 
,., Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
'\ ~~~Y Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC 

"'> . -- · Rádio Comunitária- RADCOM _ 

Relação de Rádios Comunitárias com Decreto Legislativo • Brasil 

UF Município Processo N" Aviso Status Entidade N• OutData out Dou N" Dec Data dec DOU Enderece bairro cep Nome Repn!$entante 

~ Pralinha LDE- ASSOCW;ÃO 90. 3181f999 ~ 
COMlNTAArA 
c~~E A1UiSTtCA 
DE PRA.TINHA. 

MG Presidente 53710.000316/01 10 lDE ASSOCIAÇÃO 890 1416/2002 429 4110/2006 Rua Siqueira Afonso, n• 17 Centro 36475000 . Dante de Assis Vidígal 
Bernardes COMUNITÁRIA 

PRESIDENTE 
BERNARDES DE 
RADIODIFUSÃO 

MG Presidente 53710.000672199 19 LDE ASSOCIAÇÃO 92 231312007 12 141112009 Rua.llldio Araújo n• 613 B Centro 38750000 Ell Geraldo Marra 
O leoa rio EDUCATIVA E 

/ 

CULTURAL EL.DàRAoo 
MG Prudente oo 53710.001380198 4 LDE ASSOCIAÇÃO .DE 126 251312008 128 413/2010 Rua PetrOnio Máximo de Maracana 35715000 JOELMA DE SOUZA 

Morais PRUDENTE DE MORAIS Moura, n• 85-A ·Bairro: OLIVEIRA 
DE RADIODIFUSÃO Campo Belo. 

MG Raposos 5371 0.001504198 4 LDE ASSOCIAÇÃO 327 21712003 996 6/1012005 Rua Tocantins, 69 Morro das Bicas 34400000 Milton SilVa Costa 
COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO EM 
RAPOSOS. 

MG Raul Soares 53710.001599198 10 LDE ASSOCIAÇÃO 480 271312002 593 .201812004 Rua Francisco Costa Centro 35350000 João Romero de Araújo 
COMUNITÁRIA DA Abrantes, 258 
IMAGEM E 00 SOM DE ~ 

RAUL SOARES 
MG Recreio 53710.000841198 4 LDA ASSOCIAÇÃO 97 121312001 504 2411212002 Rua J sln" Conj Hab Dr .. Centro 36740000 AntOnio Pimenbs Dutra 

COMUNITÁRIA Irajá 
RECREIENSE DE 
COMUNICAÇÃO 

MG Reduto 53100.000785/04 19 LDE ASsociação Comunitária 1.033 2811212006 13 211212008 Rua São João Batista, n• 97 centro José Paulo Hott 
de Desenvolvimento -8 
Culturai e Artlstico de 
Reduto 

MG Resende Costa • 53710.000433199 10 LDE ASSOCIAÇÃO 1.736 10J912002 459 16'812004 Praça Nossa Senhora de Centro 36340000 Cláudio Luiz Rtsende 
COMUNtTARIA DE Fátima, s/n" 
RAOIODIFUSÃO PARA 
DESENVOLVIMENTO '/ 

ARTisnco, 
EDUCACIONAL E' 
CULTURAL DE 

• R~SENDE COSTA, i 
MINAS GERAIS -

c v~ ·-,4/. 0'. \ 

I 

ACRADATEC-RC 
MG Resplendór 5371 0.000408199 4 LDE ASSOCIAÇÃO ~RIA, 54 281112002 129 31212004 Rua Olegário Maciel, 470 Centro 35230000 Raquel de Ari6'aJ ,. ~ 

RAINHADAP/t-Z. Puccini ~en~m ~ & [l 
Segunda-feira, 16 de Janeiro de 2012. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.057353/11 Localídade/l.IF: Pratínha/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E ARTISTICA DE PRATINHA 

Aviso: o Publicação: 01/01/2000 Prazo: 01/01/2000 Canal: 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusao? 
J 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

I 

5. 0s Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n• 9.612? 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? · 

- I 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constitui das e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas nat~rais ou jurldicas que tenham residência, domicilio ou 

I 

8, Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

.9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Declaração, assinada pelo representante legal. de que a entidade na o é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

11 . N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 
1 

,. 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 Anos Validade: 30/04/2012 

Nome do Dirigente I CPF I Cargo I 
Maioridade I 

I Emancipação 
Nacionalidade J Declaracao 

ATA DE ELEIÇÃO· EXPIRADA 
-

Declaração técnica ? fls. 07 
Certidão Negativa de Débito ? fls. 08 . 
Relação contendo o nome dos associados ? fls. 23 
Relatório Conselho Comunitário ? fls. 22 
Declarações ? fls. 18 
Declaração dirigentes/programação? fls. 19 

26/06/2012 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Prc cesso 

Número: 53000.0517353/11 -Localidade/UF: Pratinha/MG 

Entidade: ASSOCI1 ÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E ARTiSTICA DE PRATINHA-

Av,iso: o Fublicação: 01/01/2000 Prazo: 01/01/2000 Canal: 

13. I conclusão da Análise 

Em face da análise efetuada no autos, em detrimento a Lei 9.612/98, bem como Norma n• 01/11, requer a entidade se cumpra as seguintes 
exigências elencadas abaixo: 

1) Alteraçao Estatutária; 

2) Ata de Eleiçao; 

3) DeclaraçOes subitem 8.1 e ai neas da Norma n• 01/11; 

'"'\ 4) CertidOes; 

( 
1 5) Comprovante-residência. 

É o relatório. 
A Consideraçao Superior. 

26/06/2012 

( ' 

-; 'i. :1-1' ;.{ _j} <:>. r 
k J 0'--.r-R.--'-"..g..:;::p.-'-~. ------------~~---+~------------------

Lúcia Helena 1\ agalhães Bueno Rosa 
Analista) 

·~ ... """' ?f•]l1!9. 9vÚI{.I<I tr; ,~, ... ~;. ... :1'1 ~.Ç$4 
I.J&I'Io · · . . '1hl11a 
~0.. · .·1. 

~~:wOCvv~ 
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Mlnlst6rlo da Comunlcac;6ea 
Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de S~rviço de Radiodifusão 
ROTEIRO DE ANÁUSE TéCNICA DE RADCOM . ' ' 

ldentlftcaçlo do Processo 

Número: 53000.057353/2011 Localidade/UF: PRATINHAIMG 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E ARTISTICA DE PRATINHA- ACAP 

Aviso: O Canal: O 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? 

CheckLiat 
2. Apresentou cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

3. Apresentou documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no 

4. Apresentou Ata de Eleição da diretoria em exercicio, devidamente registrada no livro 

5. Apresentou declaração constante do An~xo 14 da Norma 1/2011, assinada pelo 

6. Apresentou declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 

7. Apresentou último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 

8. Apresentou relação contendo o nome de todos os associados pessoas ffsicas, ·com o 

9. Apresentou comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente 

10. Apresentou certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel? 

11 . Apresentou laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de 

12. Apresentou declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando 

13. Apresentou Laudo de Vistoria Técnica, elabora por engenheiro habilitado (Anexo 13 -

1'5. Concl_usão Geral (Parecer Técnico) 

Nota Técnica n.0 2791/2012 e correspondente Ofício de Exigência- Laudo de Ensaio. · 

16. Conclusão Geral (Parecer Juridico) 

I Sim · 

Não 

Não 

Não 
( 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

. Sim 

Não 

Sim I 

Sim 

( 
Em face da análise efetuada nos autos, em detrimento a Lei 9.612/98, bem como Norma n° 01/11, requer a entídade 

se cumpra as seguintes exigências elencadas abaixo: 

1) Alteração Estatutária; 

2) Ata de Eleição; 

~) Dedarações subitem 8.1 e alineas da Norma n° 01/11; . 

~) Certidões; 
I 

5) Comprovante-residência. -' 

É o relatório. . 
À Consideração Superior. 

0411212012 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técruca n° 2791/2012/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.057353/11 
Processo de Outorga n° 53710.000774/98 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento ·de renovação da outorga concedida à Associação 
Comunitária Cultural e Artística de Pratinba para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Pratinha I MG, conforme Portaria de autorização n~ 90, 
publicada no D.O.U. de 03/08/1999 e Decreto Legislativo no 35, publicado no D.O.U. de 

. 29/03/2001. -

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o r:,equerimento, devendo a , 
~ntidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma n° 01/2011 : 

~ . 
I. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 

necessidade de adequação da atual reda>Ção de seus artigos ao disposto no(s) item(ns) 8.2, 
alínea(s) e 8.3, alínea(s) da Norma ri.0 1/2011, conforme transcrição a seguir: · 

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas em 
éxecutar o serviço deverá: 

a) ser apresentado na íntegra; 

b) estar legível; 

c) estar registrado no Livro "A " do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos do art. 
116, inciso I, da Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 1973, sendo que qualquer alteração 
efetuada deverá estar averbada junto àquele Registro; 

• 

d) conter a denominação, osfins e o tempo de' duração da entidade e, ainda, quando houver, 
o fundo social; 

·e) indicar endereço completo da s~de da entidade, a qual deverá estar situada' na área de 
execução do serviço; -

f) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço de Radiodifusao 
Comunitária, conforme a legislação vigente; 

LHMBR!CGRC '. 



. 
g) indicar l modo de constituição · e 
administra/i · s da entidade, estabelecendo: 

funcionamento dos órgãos deliberativos e 

g. I) os argos que compõem a estrutura deliberativa e administrativa. bem como as 
suas res ectivas atribuições; ' 

g.2) o c rgo ao qual caberá a representação passiva e ativa, judicial e extrajudicial; e 
I . ~ , \. 

g.3) otm_po de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo 
de 4 (q tro) anos, sendo admitida uma recondução; 

. . 
h) indicar f' condições para a alteração das disposições estatutárias, observadas as 

- disposições ontidas nos arts. 59 e 67 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que 
institui o Có igo Civil; r 

i) indicar condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu 
patrimônio, (Jbservadas as disposições contidas nos arts. 61 e 69 da Lei n° 10.406, 'de 10 de 
janeiro de 2102, que institui o Código Civil; · . 

j) indicar q e constituirá um Conselho Comunitário nos termos da Lei n" 9.612, de 19 de 
fevereiro de' 1998, caso a entidade venha a ser contemplada com uma outorga para a 
execução do

1
serviço de radiodifusão comunitária . . 

; 

8.3. Os Esta utos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter disposições que: 

a) estabeleç mos critérios para ingresso e exclusão_dos associados; 

b) assegure 
na área de 

o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado 
ecução do serviço; 

c) assegure a todos os seus "associados, pessoas jisicas, em dia com as suas obrigações 
estatutáriasf_ o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 
administrai os é deliberativos, bem como o direito de voz e· voto nas deliberações sobre a 
vida social' a entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

d) assegurelfl o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, 
sediadas na( área de execução do serviço, conferindÇJ-lhes inclusive, por intermédio de seus 
representa1es legais, o direito de escolher. mediante voto, os integrantes dos órgãos 

-delíberativ e administrativos, bem como o direito .de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social a entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

I 

e) determin}m que não haverá a dístribuiçã~ de bônus ou eventuais sobras da receita entre 
os associa s; 

j) détermín m as competências da Asselitbléia Geral, observando as disposições constantes 
dos art. 59 60 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil. 

li. alterações-estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas 
, junto ao registro mt ·ai do Estatuto Social, ou seja, no Livro "A" do Registro de Pessoas 

Jurídicas, mediante ap esentação de certidão cartorária que vise tal comprovação. 

m. a de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro 
"A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

IV. rova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e mai res de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acord com ao subi tem 8.1, alínea "e", da Norma n° O 112011. Não serão aceitos, 
LHMBR/CSV/53000.057353/20 1/CGRC 
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c()m(JI?. 
1>-~ ""~ 

a titulo de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a i@~ ~ 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subi~ .-- ~ 
8.4.2; - . - - ·'0 00.) 

·"1t ~ 

V. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprim-ento das normas· estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1 , alínea "g", 
da Norma n° 0112011; 

VI. Declaração, assinada pelo representante · legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, de-acordo com ao subitem 
8.1, alínea "f.l ",da Norma n° 0112011; 

VII. Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f.2", da Norma n° 01/2011 ; 

VIII. Comprovante de residência de todos -os dirigentes associativos, de acordo 
com o disposto no subitem 8.1, alínea "k" da Nomm n° 01/2011 ; 

IX. Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Nomm n° 01/2011 , 

, mediante apresent~ção dos seguintes documentos: 

a. . Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; - · 

b. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 
quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 
meses; 

c. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Munici.pal do local on~e está sediada; e 

d. Certidão de négular:idade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

X. Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com a respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, devidamente assinada pelo profissional habilitado e pelo 
representante legal da requerente, acompanhada do compr~vante de recolhimçnto da taxa 
relativa às despesas decorrentes desse ato, conforme dispõe o subitem 12.1.1 da Norma no 
01/2011. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento destâ Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o processo será 
encaminhado à aprecfaçãõ do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com vistas à extinção 
da Autorização outorgada à requerente. 

LHMBR/CSV /53000.05 7353/20 11 /CGRC 
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4. Inform os, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas a ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 

- pública, regularmente omprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por q em de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualq er documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempesti a. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

À consi ração superior. 

de 2012. 

Brasília, 04 de ~~~ de 2012. 

Analista I Chefe de Divisão 

De acor o. Aprovo a Nota Técnica rió 2791/2012/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, -lO de ~ de 2012. 

VILMA DE TIMA ALVA NGA F ANIS 
Coordenadora- eral de Radiodifus~o Comunitária 

Substituta 

.LHMBR/CSY/53000.057353/20 1/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 anaar 70044-900 - Brasília- DF 
( 61 ) 3 3 1 l-61 77 

Ofício n° '<f 3 5O /20 12/CGRC/SCE-MC 

Brasília, Jo de ~~de 2012. 

Ao Senhor 
MÁRCIO PEREIRA DA SILVA 
'-
Representante Legal da Associação Comunitária Cultural e Artística de Pratinha 
Rua Santa Cruz, n. 0 285 - Centro 
38.960-000 Pratinha- MG 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo D 0 53000.057353/11. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.057353/11, na localidade 
de Pratinhal MG, no qual essa entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 279112012, que indica 
pendências na documentação enéaminhada pela entidade. 

2. . Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir. da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo pqderá ser prorrogado por uma ·única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma · 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentaçãp encaminhada será cqnsiderada intempestiva. Ressaltamos ainda que · 
nã~ serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

CGRC 



esses meios referem-se -o somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem d prazo e ciência de interessado. 

Atencios 

2 de2 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNIT ÁRIJ\ 1 ,.~,,~TU:! O D.u. 8 coM UNIL:.li. ç •~E !;· 

S R.ú. B ( Ll.\i. · (!F: 

: .,,,,,,, .-,u- ·"i<üdl -~ ~'"'·u--i"}- 25 
,J ,jt.JUU Ü L.vUiu~. hl-

Eu, Márcio Pereira da Silva, na qualidade de repr~sentante legai' da Rádio Nova 

Prata FM, declaro para os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de · apoio 

cultural; 

- a emissora reserva um. percentual .mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 
' . -

art. 67, 3, do Decreto n° 52.795 , de 31 de outubro de 1963 ; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do estímulo mínimo à produção independente em · relação ao conteúdo 
.J 

veiculado, nos ~o Ides do artigo 221, II, da Constituição Federal. 

PratinhwMG, 12 de Janeiro de 2012. 

Márcio Pereira da Silva 

( 

( 



ATA DE REUNIÃO 'EXTRAORDINÁRIA DA AS 
CÔMUNITÁRIA CULTURAL E ARTÍSTICA DE PRATINHA .:._ ACAP. 

Aos dezessete dias do mês ·de fevereiro de dois mil e doze, ãs 19h00min, 
em primeira convocação, conforme e~tal de convocação, reuniram-se os 
sócios da Associação Comunitária Cultural e Artística de Pratinha- ACAP, 
na Rua Santa Cruz, n. 2-85, centro, no município de Pratinha/MG, sob a 
presidência de Márcio Pereira da Silva e secretariado por mim Humberto 

. Eustáquio Cândido. Confirmado o número legal de associados, o Presidente 
-' . 

após os cumprimentos deu início a presente Assembléia . Geral 
Extraordinária para tratar do seguinte assunto: 1) discussão e aprovação do 
novo Estatuto Social. Depois de apresentar algumas considerações sobre o 
objetivo . social da entidade. o presidente da assembléia submeteu-se o 

, Estatuto Social, artigo por artigo, à apreciação e discussão e, em seguida, à 
sua votação, sendo, ao final aprovado por unanimidade, com as devidas 
emendas ou modificações, cujo objeto é atender exigências legais, assinado 
pelos presentes. Nada mais· havendo a tratar, eu secretário que redigi a 
presente ata que segue assinada por mim, pelo Presidente e ~demais sócios 
pre~entes. 

' \, 



Edital de convocação 

Ficam os sócios da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTIJRAL E 

ARTÍSTICA DE PRATINHA - ACAP, convocados para Assembléia Geral 
Extraordinária. 

' 
Data: 17 de fevereiro de 2012. 

Local: Rua Santa Cruz, n. 285, centro, no município de Pratinha/MG. 
/ 

Horário: 19h00min em 18 convocação 

19h30min em 28 convocação 

Assunto: discussão e aprovação do · novo . Estatuto Social da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E ARTÍSTICA DE 
PRA TINHA - ACAP 

Pratinha, 02 de fevereiro de 2012. 

~~ck-.ÇÁ 
Márcio Pereira da Silva 

CPF 054.735.776-10 

RG MG 10.675.358 SSP/MG 
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ATA ·DE .. ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO ~ ~-
COMUNITÁRIA CULTURAL E ARTÍSTICA DE PRATINHA- ACAP. 

Aos dezessete dias do mês março de dois niil e doz~, às .19h00min, em 
primeira: convocação, conforme edital, reuniram-se os só~ios da Associação 
Comunitária Cultural e Artística de Pratinha- ACAP, na Rua Santa Cruz, 
n. 285, centro, no município de Pratinha/MG, sob a presidêqcia de Márcio 
Pereira da Silva e secretariado por mim Humberto Eustáquio Ci4ldido. 
Confirmado o número legal de associados, o Presidente após os 
cumprimentos ·deu início a presente Assembléia Geral Ordinária para tratar 
do seguinte assunto: 1) eleição e posse da 'Diretoria da Associação 
Comunitária Cultural e Actística de Pratinha - ACAP, conforme 
determinação RADCOMIDOS/SSCE/Ministério das Comunicações, para 
um mandato de 04 anos a iniciar em 17 de março de 20 12, findando-se em 
16 de março de 2016. Após apresentação e votação dos can~da~o~ foi 
eleita a nova diretoria composta por: Patrícia Maria Alves; brasileira, em 
união estável, do lar, CPF 081.991.846-63, RG MG 14.949.404,SSP/MG, 
residente na rua Santa Cruz, n° 280, CEP 38.960.000, centr9, no município 
de Pratinha/MG - Presidente; Douglas Heleno Silva Oliveira, brasileiro, 
solteiro, mecânico, CPF 111.440.976-65, RG MG 15.699.183 SSP/MG, 
residente na rua Antonio de Angelis D

0 632, . centro, no município de 
Pratinhà!MG - Diretor Administrativo e Simone 

1 
Graciela Pereira, 

brasileira, solteira, secretária, CPF 097.760.536-10, RG MG 15.588.629 
SSP MG, residente na praça João Rodrigues da Silva no 12, centro, no 
município de Pratinha/MG -Diretor de Operações. 

, Após terminada a eleição, foi empossada a nova Diret~ria e encerrada a 
Assembléia. 

" Nada mais havendo a tratar, eu secretário que redigi a presente ata que 
segue assinada por mim, pelo Presidente e demais sócios presentes. 

I 
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Edital de convocação 

Ficam os sócios da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E 
ARTÍSTICA DE PRATINHA- ACAP, convocados para Assembléia Geral 
Ordinária. 

Data: 17 de março de 2012. 

Local: Rua Sarita Cruz, n. 285, centro, no município de Pratinha!MG. 

Horário: 19h00min em 18 convocação 

19h30min em 2a convocação _ 

Assunto: eleição e posse da diretoria da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CULTURAL E ARTÍSTICADEPRATINHA- ACAP 

Pratinha, 02 de março de 2012. 

~~A~ 
Márcio Pereira ~ Silva 

CPF 054.735.776-10 

RG MG 10.675.358 SSP/MG 
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ASSOCIAÇÃO,COMUNIT ÁRIA CULTIJRAL E ARTÍSTICA DE 
PRATINHA- ACAP 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.l 0
- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E ARTÍSTICA 

DE PRATINHA, neste ato denominada ACAP, é uma entidade civil de 
direit<? privado, sem fins lucrativo~, fundada em 26 de outubro de 1997, de 
duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, 
composta por número ilimitado de as~ociados e constituída ·pela união de 
moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins 
não econômicos, do Município de )>ratinha Estado MG, com sede, na Rua 
Santa Cruz, n°285, Centro. 

Parágrafo Único - A ACAP utilizará como denominação fantasia Rádio 
Nova Prata FM 87,9 e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas 
leis vigentes no território nacional. 

li - OBJETIVOS 

Art.2° - A ACAP tem por objetivo EXECUtAR SERVIÇO DE 
- r 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 
- ., 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) dar oportunidade a difusão de idéias, elementos, de cultura, tradiçõe~ e 
hábitos sociais da comunidade; 

b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 
estiniulando o lazer, a cultura e o convívio social; · 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos servtços de 
defesa civil, sempre que necessário; 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
· jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional 

vigente; ~. 



e) pepfiitir a capacitaÇão dos cidadãos no exercício do direito de expressão 
da forma mais acessível possível. 

f) contribuír para formação profissional com implementação de cursos 
profissionalizantes em parceria com outras entidades do município ou de 
municípios vizinhos. 

II- respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) prefer~ncia das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas 
em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 

b) promoção ruis atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 
integração dos membros ~ comunidade atendida; 

c) respeito aos valores éticos e socirus da pessoa e da família, favorecendo 
a integração dos membros da comunidade é;ltendida; 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências · sexurus, 
convicção político ideológico partidário e condição social nas relações 
comunitárias; 

§ 1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de . 
qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, _ de f9rma 
simultânea em matérias polêmicas, na programação . opinativa e 
informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas· aos 
fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da co~unidade beneficiada terá direito a emitir 
opiniões sobre quaisquer assuntos afiordados na programação da emissora, 
bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou 
reivindicaÇões, devendo apenas observar o momento adeqQado da 
programação para ·fazê-lo, mediante pedido encaminhado à' direção 

responsável pela ACAP. 

Art.3° · - Os dirigentes e associados não re~ponderão, nem. mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os . 
casos em que ' os dirigentes responderão por comprovada culpa no 
desempenho de suas funções. 



Art.4°- A receita da ACAP, única e exclusivamente, para a cons~cução de· 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneraç~o de seus 
dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como_ a distribuição de 
lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus . 
associados ou dirigentes. 

III -DOS ASSOCIADOS 

Art.5° - Serão admitidos como associados às pessoas fisicas e jurídicas que 
tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assemblé.ia Geral, 
com residência ou sede neste Município, desde que se comprometam a 
respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art.6° ~A ACAP será composta pelas seguintes categorias de associado~: 

I __,. Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de 
fundação. 

~ 

li - Contribuintes ou Efetivos - definidos por Assembléia Geral. 

III - Honorários- que pre~tam ou prestaram serviços relevantes a ACAP, 
sem direitos e deveres. 

. 
Art.1° - As contribuições dos associados serão propostas pela Diretoria e 
referendas em Assembléia Geral Extraordinária. 

Art.8°- São direitos e deveres dos associados: 

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para 
cargos diretivos, qesde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; · 

b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia 
Geral. 

c) cumprir todas as determinações da ACAP. 

Art.9°- São' passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do 
quadro social, havendo justa causa, os associados que infringirem este 
estatuto, desde _ que sua transgressão seja indicada mediante requerimento 
dirigido a diretoria que, frente à procedência da solicitação, deverá 
submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialinente para este fim, 
para deliberação fundamentada, · assegurado o amplo direito de defesa do 
associado · em questão. 

( 



Parágrafo único: Perdem os direitos adquiridos neste estatuto os associados 
que sofrerem punições. seja temporárias ou definitivas, respeitando-se ~ 
disposto no caput deste artigo. · 

IV- DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
' I 

· Art. lO - São órgãos da ACAP: 

a) Assembléia Geral; 

b) Diretoria; 

c) Conselho Comunitário. 

Art. 11 -A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ACAP, será 
composta' por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 
26 do ·mês de Outubro para avaliação e prestação de co?tas da Diretoria, 
discussão e 'aprovação de planos, projetos e assuntos gerais . . Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 04 ano ( s) pm:a eleição e posse dos membros 
da Diretoria e do Conselho· Comunitário e extraordínariamente poderá ser 
convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, 
respeitando-se o disposto no §1°. 

§ 1 o - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariame~te pe~a 
maioria da diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no 

I 

mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para 

discussão e _ decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a 
deliberação se ~elaciona.f a destituição de dirigentes ou alteração. estatutária 
será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia 
especialt:Ílente convocada para esse fim, não-podendo ela deliberar, em 
prime~ convocação, sem a maioria absoll}ta dos associados, ori c?m pelo 
menos de um terço nas convocações segúintes. 

· §2° - A convocação deverá ser feita com antecedência minima _de oito-dias, 
através de edital ou comunicado afixado D.á sede da ACAP e estúdio, bem 
como na sede das entidades que compõem ~ Conselho Comunitário e com , 
divulgação através de pelo menos quatro cham~das diárias d~te a 
programação da emissora, devendo . conter data, hora, local e pauta da 

reunião. 

§3° - A Assembl~ia Gem1: deliberará em primeira convocação somente com 
metade mais um · dos associados aptos a . votar e, em segunda convocação, 

' ' 



trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a votar, 
respeitadas as disposições dispostas no § 1 o. 

§4 o - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens 
imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com 
trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante 
voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo 
menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

Art.12 - A Diretoria da ACAP, órgão executivo e administrativo, será 
composta por um Presidente? um Diretor Administrativo, um Diretor de 
Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 04 anos, 
permitida a reeleição. 

§ 1 o - A Diretoria da ACAP poderá ser substituída, para finalização do \ 
mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral. 

-
§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de 10 (dez) anos e maiores . de 18 anos ou emancipadós, ·cujas 
residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais 
dirigentes não poderão estar no exercício de tnandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou função . da qual decorra foro especial. 

Art.l3- São atribuições: 

I ) Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 

b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

c) Representar à ACAP em atos públicos ou internos. 

d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACAP 

e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço 
Patrimonial e o Relatório de Atividades; 

f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 

g) Desenvolver e promover o ~tercâmoio com a com~dade e entidades 
afins 



h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e 
desenvolvimentos das finalidades da entidade; 

i) ~ienar, decidir sobre . aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e 
imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 

a) Ao Presidente compete: representar a ACAP, passiva e ativa, judicial e 
extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar 
contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar 
conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e 
deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia 
Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, 
or~nizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões 
do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Adm'inistrativo compete: gerir as atividades administrativas e 
financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos -os serviços de 
escritório da associação, aSsinar conta conjunta com os demais 
responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos conc~mentes a 
vida financeira da ACAP, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar · as 
atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como 
todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e 
supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a 

I 

escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os 
aspectos concernentes a execuç~o do serviço de radiQdifusão comunitária, 

relativamente aos seus, aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e 
captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem 
como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no 

âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a 
integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art.l4 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para 
mandato igual ao da Diretorià, será composto por, no mínimo, cinco 
pessoas . representantes de entidades da comunidade local, tais como 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que 



legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da 
emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

§ 1 o O conselheiro poderá ser substituído se deixar de fazer parte da 
entidade de origem, pela qual representa perante a ACAP. 

Parágrafo único- O Con~elho Comunitário deverá organizar-se através de 
seu regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação 
vigente sobre o se~ço de radiodifusão comunitária, devendo 
periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade­
de programação, bem como sua avaliação. 

V- DAS ELEIÇÔES 

Art.l5 -As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias 
antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão 
eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso 
consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, 
um décimo de associados aptos a votar. 

§ 1 o - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem 
como o voto cumulativo ou por procuração. 

§2°- A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos 
ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, 
desde que obtido o mínimo de vinfe por cento dos votos validos totalizados 
no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no 
início da Assembléia Geral. 

VI- DA PROGRAMAÇÃO 

Art.16 - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e 
normas dispostas na legislàção vigente no território nacional soÇre 
radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de 
redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e 

' ' 
as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e 
Legislativo, definidas em leis. T~bém será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de 
horários de sua programação. 



VII- DA RECEITA E DO ,PA1RIMÔNIO 
' 

Art.17 - O Patrimônio e Receita da ACAP serão compostos pelas 
contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações,'­
auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros 
de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercíGios 
financeiros anterior~s transferidos para a con~ patrimonial, p~r valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem conio por aqueles 
decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

§ 1 o - .rodá receita ou despesa deverá ser aprovada pel~ diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo ser~ remunerado pelas funções deste cargo. 

§ 2° - ,O patrimônio, a receita e os serviços prestados pela ACAP serão 
subordinados à observância dos seguintes requisitos pelas entidades nele 
referiélas: 

I - não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, 

· a qualquer títul9; 

ll - aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos 
seus objetivos institucionais; ' 

m- manterem.escrituração de suas receitas C1despesas em livros revestidos 
de f9rmalidades capazes de assegurar sua exatidão. 
- ' 

§ 1° Na falta de cumprimento do disposto neste artigo, ou no·§ 1° do artigo 
9°, a autoridade competente pode suspender a aplicação do beneficio. 

' _..J § 2°. Os serviços a que se refere a alínea c do inciso IV do artigo 9° são 
exclusivamente? os diretamente relaçionados com os objetivos 
institucionais -das entidades de que trata este artigo, previstos nos 

respectivos estatutos ou atos constitutivos. 

IX- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art.18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por 

deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialniente convocada 
para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois tyrços dos presentes à 
Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta d~s associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 



Art.l9° - A dissolução da ACAP ocorrerá segundo decisão de Assembléia 
Geral, e o re~anescente de seu patrimônio líquido, será destinado a 
entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. 

X -DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretori~ 
com recurso a Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado: 

Art.21 - O presente estatuto foi aprovado na ~sembléia Geral de 17 de 
' ~ 

fevereiro de 2012 e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de 
.-pessoas juridicas, averbando-se a este registro todas ·as alterações por que· 

passar. 

· Pratinha, 17 de fevereiro de 2012 
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ATA ·:DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA A CONSTITUIÇÃO DO 
CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E 

. ARTÍSTICA DE PRA TRINHAIMG - ACAP 

Ata da Assembléia geral extraordinária para constituição do Conselho Comunitário da 
Associação Comunitária Cultural e Artística de Pratinha ,. ACAP, realizada no dia 10 de janeiro 
do ano de 2011 , em primeira convocação, em suà sede em Pratinha!MG, à Rua Santa Cruz, 
n°285; centro. Reuniram - se em Assembléia geral extraordinária de constituição do Conselho 
·comunitário da ACAP, o Senhor Márcio Pereira da. Silva - Diretor Presidente, o Senhor 
Humberto Eustáquio Cândido - Diretor Secretário, o Senhor Eurípedes Pereira Silva - Diretor 
Tesoureiro e os Senh~res Pedro Alves Neto e lgor Borges da Silva Membros do Conselho 
Fiscal, depois de demorada discussão entre a Diretoria da ACAP, ficou decidido e acordado, 
que o Conselho Comunitário será formado pelos seguintes membros:. A Senhora Cláudia 
Aparecida Borges, CPF: 032.672.806/64, RG: M-7. 487.644 SSP, residente e domicillada na 
Praça da Matriz no 174 Centro Pratinha/MG, Diretora do Departamento de Assistência Social, 
membro representante do Departamento de Assistência Social, o Senhor Timóteo Tharley 
Mendes Lopes, portador do CPF:077.493.836/62 RG:MG-14.740.578 SSPMG, residente e 
dqmiciliado na Rua Henrique Pereira n°l23 Centro Pratinha/MG, Policial Militar, inembro 
representante da Policia Militar do. Estado de Minas Gerais , Sra. Maria Aparecida Valeriano, 
portadora do CPF:026.619.836/86 RG: M -7.358:S47SSPMG, residente e domiciliada na Rua: 
João Cristino Ferreira n°2 19, Centro Pratinha!MG, Diretora do Departamento Municipal 
de Educação, Representante do Departamento Municipal de Educação e Cultura, Sra. 
Viviane Cristina Borges, portadora do CPF:068.881.146/94 e RG:M-8.910.213 
SSPMG, residente e domiciliada na rua Regina Maria Moreira n°70 bairro Marlene 
Martins Reis, Presidente do Conselho Tutelar, representante do Conselho Tutelar, Sra. 
Abadia Ângela Silva Oliveira, portadora do CPF:059.358.936/06 e RG:MG-6.220.143 
SSPMG, residente e domiciliada na Rua: Antônio de Angelis n°632, centro de 
Pratinha!MG, membro da Igreja Pentecostal Deus é Amor, representante da Igreja 
Pentecostal Deus é Amor, e não havendo nada mais a tratar foi declarada encerrada a 
reunião, sendo lavrada a presente ata que vai assinada por to membros do 
Conselho Fiscal da ACAP .Pratinha/MG, em ·lO de janeiro de 201 . 

· ... ---· 
----~ 

Humberto Eustáquio Cândido 
Diretor Secretário 

1 

.. 
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RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO i~~. 
. -~ I)!) 

·~ . 4) ' 
Nós abaixo assinados, membro's do Conselho Comunitário constituído 

em conformidadé com a Lei n°9.612/98, relatamos que a grade de programação da 
Rádio Nova Prata FM, é composta por serviços de informações, utilidade pública às 

.entidades locais e à comunidade no geral, divulgação da cultura local, noticiários, 
divulgação de programas de entretenimento e participação popular. Por estes e vários 
outros motivos, consideramos que a Rádio acima m~ncionada, com sua programação 
em um todo ~ de grande importância para nossa comunidade, atendendo asstm as 
finalidades da Radiodifusão Cqmunitária. 

Pratin~a/MG, 12 de Dezembro de 2011 · 

Conselho Comunitário de Pratinha/MG. 

~.~ d'17h-a 4b 
Viviane Cristina Borges 

CPF:068.881.146/94 
RG:M-8.910.213 SSPMG 

Representante do Conselho Tutelar 

- . , ~ {jc 
Cláudia ~ arec da Borge~ ~ 

CPF: 032.672.806/64 
· RG: M-7.487.644 SSPMG 

Representante do Departamento Municipal de Saúde 

Representante do Departamento Municipal de Educação e Cultura 

Jtl!O.<!~v~~ 
Abadia A . el . Silva Ohve1ra 

CPF.:059.358.936/06 
RO:MG-6.220.143 SSPMG 

Representante da Igreja Pentecostal Deus é Amor 

Representante da Policia Militar de Minas Gerais 

( ) 





MARCOS FERNANDO DA ROCHA 
RG:MG-4.846.719 
CPF:678.609.076-15 
DATA DE NASCIMENTO:OS/07/67 
ESTADO CIVIL:CASADO 
PROFISSÃO:POLICIAL MILITAR 
ENDEREÇO:HENRIQUE PEREIRA N°123 

ILDA RIBEIRO SILVA 
RG:M-6. 961 .705 
CPF:634.360.606-82 
DATA DE NASCIMENT0:23/05/1957 
ESTADO CIVIL: CASADO .... 
PROFISSÃO:DONA DE CASA 
ENDEREÇO:PRAÇA JOÃO RODRIGUES DA SILVA N°12 CENTRO-PRAT.INHA 

EURIPEDES PERE IRA DA SILVA 
RG:M-1.105 .676 ( 
CPF: 170.140.006-59 
DATA DE NASCIMENT0:08/03/1956 
ESTADO CIVIL:CASADO 
PROFISSÃO:PRODUTOR RURAL 
ENDEREÇO:PRAÇJ\ JOÃO RODRIGUES DA SILVA N°12 CENTRO-PRATINHA 

ABADIA ANGELA SILVA OLIVEIRA 
. RG:MG-6.220.143 
CPF:059.358.936-06 
DATA DE NASCIMENTO: 17/09/1972 
ESTADO CIVIL:CASADA 
PROFISSÃO:ACS 
ENDEREÇO:RUA ANTONIO DE ANGELIS N°632 

CLÁUDIA APARECIDA BORGES 
RG:M-7.487.644 
CPF:032.672.806-64 
DATA DE NASCIMENT0:30/11/1976 
ESTADO CIVIL:CASADA 
PROFISSÃO:COMERCIANTE 
ENDEREÇO:PRAÇA DA MATRIZ N°174 

REINALDO ALVES DA SILVA 
RG:MG-15 .694.853 
CPF: 106.619.916-69 
DATA DE NASCIMENTO: 19/09/19~9 
ESTADO CIVIL:AMAZIADO 
PROFISSÃO:PEDREIRO 
ENDEREÇO:F AZENDA CAPÕES 



·RELAÇÃO DE ASSOCIADOS DA ACAP 

ELIZEU ELIAS DE DEUS 
RG: MG- 15.699. J 09 
CPF: 119.915.746-57 
DATA DE NASCIMENT0:30íl0: 1991 
PROFISSÃO: AUXILIAR DE PEDRElRO 
ESTADO CIVIL :. SOL TEJRO 
ENDEREÇO: A VENlDA 2 N"2ll 
BAIRRO : ZACARIAS PEREIRA-PR.ATINHA-MG 

~~tARCJO PEREIRA DA SILVA 
· RG: MG- 10.675 .358 

· CPF:054.735.776-l0 
OATA DE NASCT1\1ENT0:3!/0J!l977 
PROFISSÃO: RADfALISTA 
ESTADO CIVIL: AI\·1AZIAD0 
ENDEREÇO: RUA SANTA CRUZ N°280 
CENTRO: PRATINHA -MG 

PEDRO ALVES NETÔ 
RG: MG-1"4.396 77~ 
·CPF: 538739476- 68 
DATA DE NASCIMENTO: 13i05/ 1962 
PROFISSÃO: PRODUTOR RURAL 
ESTADO CIVlL: CASADO 
ENDEREÇO: FAZENDA C A PÕES 
PRA TINHA - MG 

fGO BORGES DA SILVA 
RG: MG- 13879476 
CPF: 079135026-65 
DATA DE NASCIMENTO : 
PROFISSÃO : PRODÚTOR RURAL 
ESTADO CIVJL :CASADO 
ENDEREÇO: F AZENpA SANTA TEREZA 
PRATIN"HA- t\·1G 

ELIANJ:: APARECIDA GONÇALVES 
RG: M-6.804.245 
CPF:068.450.676-94 
DATA DE NASCifv1ENT0:03/09/ l982 
ESTADO CJV!L :CASADA 
PROFISSÀO : PRODUTORA RURAL 
ENDEREÇO: FAZENDA SANTA TEREZA 
PRATINHA-MG .. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO ' 

Nome: ASSOCIA CAO COMUNITARIA CUL TURAI:. E ARTISTICA DE PRA TINHA ~ ACAP 
CNPJ: 02.482.914/0001-61 

Ressalvado o direito de a Fazenda Na<;ional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acíma identificado que vier~m a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniao junto à Procuradoria~Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, ' emitida em nome da matriz e válida para . todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei; a terceiros, inclusive as inscritas em 
DíVida Ativa do Instituto Nacíonal do Seguro Socíal (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está Condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços ' <http:/lwww .receita.fazenda.gov. br> ou <htlp:/lwww .pgfn. fazenda.gov.br:>. 

Certidão e'mitída com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB n2 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 14:32:26 do dia 08/01/?013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/07/2013. . . 
Código de controle da certidão: 64F7.F53F.~AAC.4358 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www. receita.fazenda.gov.br/ Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/CNDConjuntalnter!E.. . 08/01/2013 

( 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE D~BITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÓES PREVIDENCIÀRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N° 000032013-11 029914 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E ARTISTICA DE 
PRATINHA • 

~ CNPJ: 02.482.914/0001-61 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que n~o constam 
pendências em seu nome. relativas a conlribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-.se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por· lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 4 7 da Lei no 
8,212 de 24 de julho de 1991, excetQ para: 

' 

- averbação .de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Gódigo Civil, 
extinção de entidade ou· sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidAo está condicionada à .finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no · 
.mdereço <http://www .receita .fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com ba'se na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 201 O. 

Emitida em 08/01/2013. 
Válida até 07/07/2013. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Página I de 1 

http://wwwO 1 O.dataprev.gov .br/CWS/BÍN/cws_ mv2.asp?COMS _ BIN/SIW _Contexto... 08/0112013 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

·. 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 

CERTIDÃO ~E DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 08/01/2013 
' . Negativa 

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
08/04/2013 

NOME: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E ARTISTICA DE PRATINHA- ACAP l 
CNPJ/CPF: 02.482.914/0001-61 

LOGRADOURO: RUA Santa Cruz NÚMERO: 285 

COMPLEMENTO: BAIRRO: centro CEP: 38960000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: PRATINHA UF:MG 

Certificamos nlo haver débito de ren:::nsabilidade do interessado acima identificado, 
ressalvado o direito de a Fazenda Pú lica Estadual vir a constituir e cobrar novos créditos 
tributários quf! ainda nio foram apurados ou lançados até esta data. No caso de utilização para 
lavratura de estr-itur-a f.ública ou registro de formal de partilha, de carta de adjudica~o 
expedida em autos de nvent:llrlo ou de arrolamento, de sentença em a~ de separaÇão 
~dicial, divórcio, ou de partilha de bens na uniJo estável e de escritura c!:úbllca de doaçio de 

ns imóveis, eSta certidio somente terá validade se acom~nhada da ertldlo de · 
Pagamento f Desoneraçio do ITCD, prevista no artigo 39 o Decreto 43.981/2005. 

( 

I IDENTIFICAÇÃO I NÚMERO DO PTA I DESCRIÇÃO I 
I l 

. A aute_nticidade desta certidão deverá ser confirmada na internet, · 
página da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais {http://www.fazenda.mg.gov.br) .. 

I CÓDIGO DE CONlROLE DE CERTIDÃO: 2013000012847868 l 

( 

https :/ /www2.fazenda.mg.gov. br/sol/ctrl/SOLICDT /DETALHE _7 46 ?numProtocol o=... 08/0112013 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRA TINHA 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FAZENDA 

.DIVISÃO DE DÍVIDA ATIVA 

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBITOS GERAIS DE TRIBÚTOS MUNICIPAIS 

NÚMERO DA CERTIDÃO 
14/ 2013 

CONTRIBUINTE 

2165 

NOME 

PROCESSO 
19 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E ARTiSTICA DE PRATINHA 

DOCUMENTO (CNPJ ,/ CPF I RG) 

02.482.914/0001-61 

ENDEREÇO 
RUA SANTA CRUZ 

BAIRRO 

C~NTRO 

. 
NÚMERO 
285 

EXERCÍCIO" 
GERAL 

CQMPLEMENTO 

FINALIDADE 
Comprovante 

/ -

ATÉ A PRFSENTE DAT ~ O CONTRmUINTE E/OU IMÓVEL ACIMA QUAUFlCADO ESTÁ 
QUITES COM OS CQFRES MUNICIPAIS. RESSALVADOS A MUNICIPALIDADE O DIREITO 
DEQUE: .J 

SE APURAOO~ QUAISQUER DÉBITOS ANTERIORES OS MESMOS POSSAM SER 
COBRADOSNORMALMrnNT& 

PARA CONSTAR EU, GESSICA HÉLOISA.RIBEIRO PASSO A PRESENTE CERTIDÃO. 

VALIDADE 60 DIAS 
terça-feira, 12 de mar~o de 2013 

J~ON DA SILVA 
SEC ÁRJO DE FAZENDA · CHEFE SETOR REC. E FJSC. RENDA 

P.M.PRATINHA, 11 de jane.ro de 2013 

CertídAoPosNegAno 
. J 



comtt,.... 
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.-----------------------~~-·· _fl_IIW_;I_f~_!li_II_._II_. ·_~I_•J5_1_3_ill_·····~·· _______________________ ·~~~~ 

Certificado de. Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 02482914/0001-61 

Razão Social: ASSOC COMUNITARIA CULT ÂRTISTICA ACAP 

Endereço: RUA CAMPO FLORIDO I CENTRO I PRATINHA/ MG I 38960-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. r 

O presente Certificado não servirá de prova contra · cobrança de quaisquer 
débitos refere.ntes a contribuições ·e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS .. 

Validade: 09/01/2013 a 07/02/2013 

Certificação Número: 2013010914544005590100 

Informação obtida em 09/01/2013, às 14:54:40. 

' A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

~~.e:, '?d 

( 
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Declaração 

Eu, Patricia Maria Alves, brasileira, em união estável, do lar, CPF 
081.991.846-63, RG MG 14.949.404 SSP/MG, residente na rua Santa 
Cruz, no 280, CEP 38.960.000, centro município de Pratinha -MG, 
representante l~gal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E 
.ARTÍSTICA DE PRATINHA - ACAP, declaro para os devidos fins que 
esta entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
~sociados, pessoas que, n~ssas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 
de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f.2", da Norma n° 
01/2011. 

Pratinha, 08 de janeiro de 2013. 

r:J.~r m ·}% l...l O atricia . aria Alv s 

CPF 081.991.846-63 

RG MG 14.949.404 SSP/MG 
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Declaração 

Eu, Patricia Maria Alves, brasileira, em união estável, do . lar, CPF 
081.991.846-63, RG MG 14:949.404 SSP/MG, residente na rua Santa 
Cruz, B

0 280, CEP 38.960.000, centro, município de Pratinha -MG, 
representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E 

· ARTÍSTICA D~ PRATINHA- ACAP, declaro para os devidos fins que 
todos os dirigentes desta entidade residem na área ·da comunidade da 
associação em epígrafe~ de acordo com o. subitem 8.1, alínea "f. I", da 
Norma no 01/2011. 

Pratinha, 08 de janeiro de 2013. 

, ~p/ · . . ~M . AI, J.lr,ll 
atncta ana v~v VU/ o-

CPF 081.991.846-63 

RG MG i4.949.404 SSP/MG 

• 



( 

_) 

Dedaraçio 

Eu, Patricia Maria Alves, brasileira, em união estável, do lar, CPF 

081.991.84~-63, .RG MG 14.949.4o4 SSPIMG,. residente na rua Santa Cruz 
n° 280, CEP 38.960.000, ceo1ro num.iclpio de ~ -MG, Presidente da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CUL1URAL E ARTÍSTICA DE 
PRATINHA- ACAP, ·compiometo-me ao fiel cumprimento das normas 

. estabelecidas para o Sernço~ de acordo~ o sobitem 8.1,. alínea "g"~ da 
Norma o0 01/201 1. . 

~ 08 de janeiro de 2013. 

~p . . : ÂÁ~AI· )Lw 
atnc1a ~;.ria ves 

CPF 081.991.846-63 

RG MG 14.949.404 SSP/MG 



Declaração 

. 
Eu, Douglas Helen0 Silva Oliveira, brasileiro, solteiro, mecânico, CPF 
111.440.976-65, RG MG 15.699.183 SSP!MG, residente_ na rua Antonio de 
Angelis, no 632, CEP 38.960.000, centro, município . de Pratinha -· MG, 
Diretora Administrativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 
E ARTÍSTICA DE PRA TINHA - ACAP, comprometo-me ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com o 
subitem 8.1, álínea "g", da Norma no 01/2011. 

Piatinha, 08 de janeiro de 201 3. 

~rauL t~ ~{A ~~ 
D;ugfa; Heleno Silva Oliveira 

CPF 111.440.976-65 

RG MG 15.699.183 SSP/MG 
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Declaração 

Eu, Simone Graciela Pereira, brasileira, solteira, secretária, CPF 
097 .760.536-10, RG MG 15.588.629 SSPIMG, residente na praça João 
Rodrigues da Silva .n° -l2, CEP 38.960.poo, centro município de Pratinha­
MG, Diretora de . Operações da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CULTURAL E ARTÍSTICA DE PRATINHA - ACAP, comprometo-me 
ao fiel cump~ento · das normas es'tabelecidas para o Serviço, de ~cordo 
com o subitem 8.1, alínea "g", da .Norma n° 01/2011. 

I ·' 

Pratinha, 08 de janeiro de 2013 . 

JK~~- G~e-Q, r~o--.. 
Simone Graciela Pereira 

CPF 097.760.536-10 

RG MG 15.588.629 SSP/MG 

' . 
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JUSTIÇA E[EITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

i • 

Certidão 

. Certifico que, de acqrdo coll} os assentamentos do Cadastro Eleltpral e com o 
que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a el.eitor:a abaixo qualificada ESTA QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. · 

Eleitora: SIMO~E GRACIELA PEREIRA 

Zona: 17 Seção: 243 

UF: MG 

~scrição: 181211640281 
Município:A0797- ~RAXÁ 

Data de Nascimento: 17/04/1989 Domíciliada desde: 25/09/2007 . . . 
. Filiação: ILDA RIBEIRO Sl.LVA 

EURIPEDES PERIS:IRA DA SirVA 

Certidão emitida às 15:07 de 09/01/2013 

I ' 

,-

Res.-TSê no 21.823/2004: . · ' 
"O concefto de.,quitação ele ito ral reúne a plenitude i:lo gozô dos · direitos políticos, o regular exercício 
do voto, salvo quandg· facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Elt;itqral para auxiliar Ç>S • 

· trabalhos re1ativos ao piEko, à inexistência de multas apllcqdas, em caráter deftnitillo, pela Justiça 
eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e. a regu lar prestação de contas de 
cam.panha eleitõral, . qu,ando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos po líticos decorre da inocorrência de percfa- de nacionalidade; 
cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incap9cidade civi l 
aQ_soluta ; conde-nação criminal transitada em julgado ,. enquanto 'durarei'!' seus efeites; récusa de 
cumprir obrigação a todos, imposta ou prestação , alternativa; condenação por iri')probidade 
administrativa; conscrição; Inelegibilidade; e opção, em Portúgal, pelo· estatuto da igufldade. · 

Es.ta certidão de quitação eleitora f é. expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribuna l Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.jus~ br, p'or meià do código 

OE3Q.20LN.IO/P~TERS 
\ 

* o literal 0 no cód.igo de validação representa o número o (zero). 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEJ>ARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 762492013 

O Departamento de Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - S~NIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de ·antecedentes criminais em nome de SIMONE*GRACIELA *PEREIRA, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de EURIPEDES PEREIRA DA SILVA e ILDA RIBEIRO SILVA, nascido(a) 

. aos 17/04/1989, natural de ARAXÁ/MG, Docúmento de identificação MG-15.588'.629 SSP/MG, 
CPF 097.760.536-10. I 

Observações: · 

I) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos çiados; . · 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ' ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 
asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 17:35 de 08/01/2013 
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INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO ·:?~ ~ -· 

MINAS GERAIS ***************************************************** 
* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 
***************************************************** 

Nome: SIMONE GRACIELA PEREIRA 

Registro Geral: MG ~ 15588629 

Nome do Pai: EURIPEDES PEREiRA DA SILVA 

Nome da Mãe: ILDA RIBEIRO SILV8 

Data de Nascimento: 17/04/1989 ( 

\ 

Naturalidade: ARAXA/ MG 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

· ATESTO que, em·-pesquisa realizada nesta data, às 20 h. 41 min., 
nç sistema de informaçõés policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de - antecedente criminal foi encon~rado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 08/01/2013 

Autoridade Policial: 

Dr' LETICIA ALESSI MACHADO ROGboO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG . ' . 

Número de Controle: 6905235 

' ' 

AtençAo! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc.mg.qov.br/atestado 

Clique no botAo [Conferir] 
Preencha o campo [Número do- RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 

. campo solicitado 
Clique no botAo [Conferir] 

' 

l 
_/ 
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NOME 

DATAOE 
EXPEDiÇÃO 97/10/2003 

PÀTRICIA MARIA ALVES 
FILIAÇÃO 

PEDRO ALVES N:iTO 
WANDA MARIA ·AtVES 
NAl'IJRALIOAOE 

-IBIA-MG . 
• ooc ORIGEM NASG. LV-All 
PRATINHA-MG 
CP~ 

Df,T h {lE t~MôCIMI: NI! J 

NTICAÇÃO 
O ORIGINAL 

·D-,. ;v• 
' 

(W ., . 

E STADO DE MINAS iiiJ:~~ 1 • · ) 1 7 
SECRETARIA DE SEGURANtt. PUILitAJ ~ '- - . 
. INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO . 

----------------- -- -------- -- --



EURIPEDES PEREIRA DA SILVA 
RUA SÀNT!féAU:t2as-cO 
CENTRO 
38960-00Q PRATINHA, MG 
CPF 170.140.006-59 .. 

? 

. Referente a 
NOV/2012 

Código de Débito Automático: 
ooooso84ono 

NOTA FISCAL· CONTA DE ENEifGIA ELÉTRICA- SÉRIE U NR 006336527. PTA lft16.000114527.70 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, a 
eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: PATRICIA MARIA ALVES 

Inscrição : 161571660221 
Munlcfplo: 50598 - PRATINHA 

Data de Nascimento: 28/06/1985 
Filiação: WANDA MARIA ALVES 

PEDRO ALVES NETO 

Zona: 126 Seção: 80 
UF: MG 

Domiciliada desde: 03/10/2003 

Certidão emitida às 16:22 de 08/01/2013 

Res.·TSE no 21.623/ 2004: 
•o conceito de qultaçJo eleltoral..-eúne a plenitude do gozo dos direitos polltlcos, o regular exerclclo do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocaçlles da 
Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a lnexlst~ncla de multas aplicadas, em car~ter deOnltlvo, pela Justiça eleitoral e nlo remitidas, excetuadas 
as anistias legais, e a regular prestaçlo de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos. • 
A plenitude do gozo de direitos polltlcos decorre da lnocorr~ncla de ~rda de nacionalidade; cancelamento de naturallzaçlo por sentença transitada em julgado; 
lnterdlçlo por Incapacidade civil absoluta; condenaçlo criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus eleitos ; recusa de cumprtr obrlgaçJo a todos Imposta ou 
prestaçlo alternativa; condenaçlo por Improbidade administrativa; conscrlclo; Inelegibilidade; e opçlo, em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

Esta cert!dlo do gultaclo eleitoral 
Tribunal Superior Eleitoral na 

Q02V.3E6l.J8RV.IPUI 

é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Internet, no endereço: http://www.tse.lus.br, por meio do código 

• O literal 121 no código de valldaçlo representa o número O (zero) . 



SERVIÇO PÚBLICO,FEDERAL 
MINISTERIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 757452013 
' 

'íi­Í· 

O Departamento de .Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de PATRICIA *MARiA* ALVES, nacionalidade 
brasileiro, filh'o(a) de PEDRO ALVES NETO e WANDA MARIA ALVES, nascido( a) aos 
28/0611985, natural de IBIA/MG, Documento de identificação 14949404 SSP/MG, CPF 
081.991.846-63. 

Observações: 

I) Certidão expedida •gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos(*); 

' 5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome· ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 17:00 de 08/0I/2013 
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POLÍCIA 
CIVIL 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAISl:1~% o a; 

I N S, T I T U T O D E I D E N T I F I C A Ç Ã O~Ru (;~ 
. •'{.. ( : 

lj1J ?:.-
************************************************~**** . MINAS GERAIS 
* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 
***************************************************** 

' 
Nome: PATRICIA MARIA ALVES 

Registro Geral: MG - 1-4949404 

Nome do Pai: PEDRO ALVES NETO 

Nome da Mãe: WANDA MARIA ALVES 

Data de Nascimento: 28/06/1985 

Naturalidade: IBIA/ MG 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

,.,. 

ATESTO que, em pesquisa realízada nesta data, às 15 h. 49 min., 
DO sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada . . 

Belo Horizonte, 08'/01/2013 

Autorfdade Policial: 'cA..-q, 

Dr" LETfCIA A~E~ACHADO ROG~DO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 6902979 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado 

- Clique no botão [Conferir] 
Preencha o campo [Número do RG) e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo solicitado 

- Clique no botão [Conferir] 
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A~ISTRO · 
. GERJ(L MG-15. 699 . 183 OATADf ri~ t 

EXPEDIÇÀO 24/02/ ~(J05 . 
. NOME 

DOUG'LAS HEI:rENO ·stLVA OLIVEIRA . -
FILIAÇÃO 

EIDINEILTON DE OLIVEI-RA RIBEI 
ABADIA ANGELA SILVA OLIVEIRA 
NATU~ALIOADE 

-l 
~I 
I 

-·----·-- · -------~__,._ ----- - . ~ 
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Dlstrltiulçao S.A. CNPJ OG.98U60f0001-16 r lnsc. Estadual 062.322136.0087 
Av. Barbacena, 1.200 - 17" andar - AJa A1 - CEP 30190·131 - Belo Hotizonte - MG 

Tafi fa Social de Energl.-;fõlétrica- TSEE foi criada pola 
Lei n' i10.438, de 26 de abril do 2002 

ABADIA ANGELA SILVA OLIVEIRA 
RUA ANTONIO DE ANGELIS 632 CS 
CENTRO 
38960-000 PRATINHA, MG 
CPF 059.358.936-06 

Referente a 

DEZ/2012 
Código de Débito Automático: 

000084537695 

N° DO CLIENTE 

7008453340 

NOTA FISCAL· CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA· SÉRIE U N; 006448120 • PTA N;16.000114527.70 
C la"" ifioaçílo 

Residencial 
Monofás I co 

Medição 

AAL708227932 

Datas de Leitura Datas da Nota Fiscal No DA INSTALAÇ O 
ANTE:RtOR 

24/11 

Tipo de MedlçJo 
Energia 

Ltltura Anterior 

9 .299, 

Informações Gerais 
Tarifa vigente conforme Aes Aneel n• 1.269. de 03/04/12 
O pagamento desta conta não quita débitos anteriores. 
Para estes, estão sujei tas penalidades legais vigentes 
(mullas) atou awallzaçao financeira (Juros)tlaseaoas no 
vencí111ento das mesmas. 
Há débitos anteriores. 

. Indicadores de Qualidade d!! Fornecimento 
Campos A 1 tos · 
Més: 10/2012 Valores ~e rmihdo• 
DIC Apurado M~~~~ ~·.~~~ Trl~lq,sg: l 
FIC 1,,00 3,30 6160 
DMIC O, 17 3. 29 

Anual 
22 , 69 
13.20 

DICRI 0 , 00 12, 22. 1 • 

T@nslo: Nomina1=220/ 127 V Mín.=201/116 V Má~ .·23 1/1 33 v 
Valor Encar o Uso Silrt. Olslrlbul o· R$42, 51 

r-arcelu. 

frw:-rpiJ 

CMiltJbi . .'~;.\0 

TtJ ilY'mlt~ 

V•IOf RS 

17 ,52 

29,01 
2.36 

% f'MC..I31. 

20,99 Eoc St!'looaLII 

34,75 Tnl.dOtt 

2.83 Tal .. 

\l~kH ,.,, "' '> 4,87 5,84 

29 , 70 35,59 

83.48 100,00 

Histórico do Consumo 
t.1!"1AUO 

OEZ/12 !'EEEE:: NOV/ 12 

OUT/ 12! 

SE T /12 

AG0/12 

JUL/12 

•' .. ·.: :.. . ':-· : ~ '.;, ... ~... . .. 

JUN/12 

MA!/ 121 
ABR/12 ( 

MAR/12 I 
FEV/12 Mi 
J/W/121 

OEZ/11 

i IJH ---

C-on•un'IO 
kWh 

133 

177 

160 

173 
16;6 

141 

160 

133 

162 

142 

148 

144 

128 

W4l• Oflr•ft 
kWh/0611; Flltutanwnto 

~ '75 28 
5,71 

5,33 

5,41 

5,35 

4,55 

5,33 

4. 75 

A,Ql 

4 ' 73 

4, 93 

4,65 

4,41 

31 

30 

32 

31 

31 

30 

28 
33 

30 

30 
31 

29 

ATU"L PRóxiMA 

22/12 24/01 
E"'ISSÁO 

26/12 
>.PRESEI<lACÃO 

03/01 30028146~75 

Informações Técnicas 
Lettur.1 Atu:.l 

9.432 
Con.tant• de Muttipllc•çAo 

1 
Consumo kWh 

133 

Descrlç~o 

Energia Elétrica kWh 

Valores Faturados 
Quantidade 

133 

Preço 

0,62768634 

V•lor (RS) 

83,46 

Encargos I Cobrança 
Contr lb. Custe lo I I um. Púb 1 lca 
l.lult::t 2:1: conta de 11/2012 soore R$ 92 ,31 
Juros mora IX am•IGPM: 45 dla(s) sobre R$109,24 
Juros mora IX M• IGPM : 16 dla(s) soore Rs IC>q .O? 
Taxa de Re 1 l gação 

Tarifas aplicadas (sem Impostos) 
Energia Elétrica kl'lh 0,40423000 

14/01/2013 [ 
VENCIMENTO VALOR A PAGAR 

R$ 105,58 
R@•ervado ao Fisco 

607 A.6C97.0BBA.2AEE.EAA7.29A 1.CE1 A.82B4 

12,80 
1, 85 
I ,63 
0,52 
5,32 

l 
BaSt de c•k:ulo(R$1 

83.~6 

ICMS 
Affquota(%) 

30 

Valor(R$) 

25,04 

PASEP (R$) 

0,83 

COFINS (R$) 

3.83 

NOTIFICAÇÃO DE CONTAIS) VENCIDA(S) I DEBITO(S) 
Até 26/12/2012 constava(m) o(sl seguinte(s) dêb11o(s) vencido(s): 
Mês/ano Valor (R$) Débitos que st~jellam ao corte. conforme abaixo: 

Méslano Valor (A$) Previsao de Corte 
11/2012 117.68 17/01120 13 

A religaçào estará condicionada a inexisténcia de 
· · v n · m· 1 • ra. 

----------------
llnirf!lrfo rio I oift u·~ l fr--f"-n-~-.-~-r-... -~-··-~-.-... ----.,) f,.---\1-----_-,_-_-_-._-~) f,..---... ---•·1.-·---...,---. -. -.. ----. 
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JUSTIÇA ~.~c::tTORAL 
126a ZONA ELEITORAL DE IBIÁ- MG 

AV. CARLOS FULGENCIO N. 440 Telefone 3436312124 

": .i. l 
Certidão o I ~ ' I ' " 

f ·~ : í . ~ ' ~ 'I 

pertifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro 
kiispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qua 
~ ustiça Eleitoral na presente data . . . 

I 
I 
I 

I 

Eleitor: DOUGLAS HELENO SILV!\ :JLIVEIRA 
Inscrição: 174811010221 Zona: 126 Seção: 89 
Município: 50598- PRATINHA UF: MG 
Data de nascimento: 30/01/1990 Domici liado desde: 26/04/2006 
Filiação: ABADIA ANGELA SILVA OLIVEIRA 

EIDINEITON DE OLIVEIRA RIBEIRO 

Em 1 O de janeiro de 2013. 

~~.;i.NJ · 
JOVELINA SILVA DO NASCIMENTO PAULINO 

CHEFE DO CARTÓRIO ; 

I , . 
~es .-TSE n° 21 .823/2004: i I 1 
r•o COnCeitO de quitaÇãO eleitoral reúne a plenitude dO gOZO dOS dlfei!OS pOlÍtiCOS, Q (:egular p.yj:oJ'f'i ,l+!h l 

salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os tr::>lh<>n ... ne: 
ao pleito. a inexistência; de multas aplicadas , em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
~xcetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
pandidatos." · 

~
•pleni~ude do gozo de direitos políticos dec~rre da inocorr.ência de perda d~ nacio~a!idade; cancelamento de 
aturahzação por sentença transitada em JUlgado; mterdtção por mcapac1dade c1v1l absoluta; condenação 
ríminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 

pu prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
r ortugal, pelo estatuto da igualdade. 

' 

' r 

' 

. ··I I ~ ' ' 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
- MINISTÉRIO DA JlJSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 864142013 

O Departamento de .Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais- SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de DUGLAS*HELENO*BORGES, nacionalidade 
brasileiro, filho(a) de EIDINEILTON DE OLIVEIRA RIBÉIRO e ABADIA ANGELA SILVA 
OLIVEIRA, nascido(a) aos 30/0111990, natural de CAMPOS ALTOS/MG, Documento de 
ident!ficação 15699183 .SSP/MG, CPF 111.440.976-65. 

Observações: 

I) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão f~i expedida com base nos dados informados e somente será válida: com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; . 
3) A. autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmàda na página do Departamento de Policia Federal , no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifiqlje, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF,l2:54 de 9~/01 /2013 
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POLÍCIA 
CIVIL 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAis!~" 
- .~ 

I N S T I T U T O D E I O E N T I F 1-C A Ç A O ~:z, 

******************************** ********************* MINAS GERAIS 
• j * A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 

***************************************************** 

Nome: DOUGLAS HELENO SILVA OLIVEIRA 

Registro Geral: MG- 15699183 

Nome do Pai: EIDINEIL TON DE OLIVEIRA RIBEIRO 

Nome da Mãe: ABADIA AN'GELASILVA OLIVEIRA 

Data de.Nascimento: 30/01'/1,990 

Naturalidade-: CAMPOS ALTOS I MCS 
( 

Nacionalidade: i· BRASILEIRA 

.. 

ATESTO que, em pesquisa realizada nes·ta data, às 13 h. 49 min.; . / 

no sistema· de informações policiais da Po.l ·íéia Civil do Estado de· 
M~rras Gerais, nenhum registro ' âe antécedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 09/01/2013 

Autoridade Policial: 

D~ LET!CIA ALESSI MACHADO ROG~DO 
·DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 691 0349 

l ) 

AtençAo! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pi:: . mg .'gov.br/atestado 

Clique no botAo [Conferir) 
Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo solicitado 
Clique no botAo [Conferir] 
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Ministério daà Comunlcaç6ee 

Secretaria ,de Se~iço de· Radiodifusão · . c orf!u _ ' 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão .,,~ ~ ~'Q 
. ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM ·&As.___ ~ 

-a> o . · í'l UI 
. Íll ~ '-·( f~t--. ' 

ldentlflcaçlo.do Processo ·'é, 1~ '~0° ~ 
..... 

Número: 53000.057353/2011 Localidàde I UF: • PRATINHAIMG 
\\., r 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E ARTISTICA 'DE PRATINHA- ACAP 

Aviso: O Publicação; Oit01/2000 Prazo: O· Canal: O 

11. A Entidade é uma: 

Processo 

Fssociação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 
( 

Patrícia Maria Alves 081.991.846-63 Presidente 17/03/2012 
17/03/2016 

( 3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 
~ 

Pendências: 

Certi~ão Negativa ANA TEL; . 
Último relatório do Conselho· Comunitário (20.3, 'h'), conforme subitem 21.4.1. 

. 
Mapa RadCom: 

Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em cónformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações (20.3, 'a'): FL. 07; 

CNPJ válido e atual (20.3, 'c') : FL. 09; 
Cópia do RG e CPF (art. 90.. §2°, 111 e.IV da Lei n°. 9.612 e subitem 8.1, 'e' da Norma 1/2011) F L. 69, 7 4 e 79; 
Estatuto atualizado ou cópia das alterações (20.3, 'd'): FL. 41 à 49; , 
Ata de eleição da Diretoria em exercício, devid_amente registrada (20.3 , 'e') : FL. 39. 

-
: -

É o relatório. 

' 

r 

\ 

12102120 14 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de-serviÇos de Comunicação Eletrõrlica 

. Coprdenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar - 70044-900 - Brasíliá- DF 

(61) 3311-6281 

Oficio no • q q t:2- /2014/CGRC/SCE-MC 

lldef~ Brasília, 

À Senhora 
PATRÍCIA MARIA ALVES 
Representante Legal da Associação Comunitáfia Cultural e Artística de Pratinha 
Rua Campos Florido,. no 248 . 
38.960-000 Pratinha- MG · 

de 2014. 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técn'ica relativa à Análise do Processo de Renovação D 0 

53000.057353/2011. 

Senhora Representante Legal, 

1. 'Tendo em vista a análise realizada no. processo ~o 53000.057353/2011, no qual 
esta entidade requer renovação da outorga para execuç~o do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Pratinha - MG, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
638/2014/CGRC/SCE-MC, que solicita documentos necessários·à instrução processual. 

2. · Com~nicamos, por fim, o prazo de ;w (tri"nta) dias; contados a ,p<Utir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade àpresente toda~ docurn~ntação solicitada, sob pena de extinção da oytorga. 

CGRC 

( 



n 
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MINISTÉRIO-DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação tEletrôrticà 
Coordenação-Geral de· Radiodifusão Comunitária 

' I 

. I 

' • 
Nota Técnica n° 638/2014/CGRC/SCE-MC I 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação· de Outorga. 

Referências: 

f 

Processo de Outorga .n° 53710.000774/1998. 
Proce~so de Renovação n° 53000.057353/2011. 

. I 
SUMARIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento para renovação da outorga concedida à Associação 
Comunitária Cultural e Artí.stica de Pratinha para execução do .Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Pratinha I MG. 

' ' 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de' ~/7/2013 , 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço' de , 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os documentos já encaminhados por 
esta entidade, solicitamos o atendimento das exigências elencadas abiuxo, na forma dos subitens 
8.1 e 20.3 da Norma _n° 01/2011 _: (Para outorgas que venceram até 3{)/11/2013): 

I. Certidão negativa 'de débitos das receitas administradas pela Anatel; 

'n. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 da Norma no 0112011, versando sobre a programação veiculada pela emissora. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do ,exposto, a entidade .deverá ser comuni.cada para apresentar .toda a 
documentação solicitada e prestar os devidos esclarecimentos sobre os pontos acima elenca~os. 

À -consideração superior. 

Brasília, 11 de fevereiro de 201.4 . 

.. . fi#~ ~h- G, fV'W~a4 .. 
I G ARMANDO ARAUJ GUIMARAES 

Técnico de Nível Superior 

53000.057353/2011 /CGRC 
I 

Lde2 



e acordo. Apro~o a Nota Técnica no 638/2014/CGR~s;;:-MC ~ 

, · Brasília, / t de (/1 fJ1.hJo de 201 4. 

/ 

' 

I • 

,_ 

( 

, 

53000.057353/ Oll/CGRC 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRORDINARIA . _ ~ 
RENOVAÇ~O DO CONSELHO COMpNITÁRIO DA ASS~ O r~) 
COMUNITARIA CULTURAL E ARTISTICA DE PRAT~ -
ACAP. \. 
Ata da Assembléia geral extraordinária para a renovação do Conselho Comunitário da 
Associação Comunitária Cultural e Artística de Pratinha - ACAP em virtude d~ 
impossibilidade dos membros atuais ocupar os seus cargos por não mais residirem no 
município QU não ocuparem suas funções públicas, foi realizada no dia 02 de janeiro do 
ano de 2013, em primeira convocação, em sua sede em Pratinha/MG, à Rua Santa CrÚz, 
n°285, centro, reuniram- se em Assembléia geral ordinária de ~enovação do Conselho 
Comunitário da ACAP a Senhora Patrícia Maria Alves -Diretora Presidente, o Senhor 
Douglas Helena Silva Oliveirà- Diretor Administrativo,e a Senhora Simone Graciela 
Pereira - Secretária, e. demais Associados, que depois de demorada discussão entre a 
Diretoria da ACAP, ficou decidido e acordado que o Conselho Comunitário será 
formado pelos seguintes membros: A Senhora Viviane Aparecida de Oliveira, portadora 
CPF: 062.611.176/59 e RG: M-13.349.573 SSPMG, residente e domiciliada na Rua 
Orisbelo Borges n°145, Bairro Marlene Martins Reis Pratinha/MG, Presidente do 
Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pratinha/MG, o Sr. 
Gustavo Diego Martins, CPF:072.016.176/21, RG: MG-14:.1 18.937 SSPMG, residente e 
domicil_iado na Rua Carlos Alberto Borges Carneiro no 152, Bairro Zacarias Pereira em 
Pratinha/MG, Coordenador de Vigilânci~ em Saúde do Departamento Municipal de 
Saúde de Pratinha/MG, a Senhorita Luna Borges da Silva CPF:013.293.856116, RG 
MG-7.358.541SSPMG, reside~e e domiciliada na Rua Mizael José dos Reis n°l31, 
centro de Pratinha/MG, Diretora da Escola Municipal Coronel Neca de 'Paula, Sr. Rafael 
Alexandre da Silva, CPF:089.253.786/80, RG:MG-14.712.442SSPMG, Rua Henrique 
Pereira N°123, Centro, Pratinha/MG, membro representante da Policia Militar de 
Minas Gerais, Sra. Abadia Ângela. Silva Oliveira, portadora do CPF:059.358.936/06 E 
RG:MG-6.220.143 SSPMG, residente e dori1iciliada na Rua: Antônio de Angelis n°632 
centro de Ptatinha/MG, membro da Igreja Pentecostal Deus é Amor, representante da 
lgr,eja Pentecostal Deus é Amor, e não havendo mais nada a tratar foi declarada· {'lJ 

encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata que vai assinada por todos os i J .. 
embros do Conselho Fiscal da ACAP de Pratin?aJMG, et? 02 de janeiro de 2014. ~ ~ ~ 

I' L • 

... ~\~'/' ·.;t~f 

. ·:. I .; .. ;-;; -~ 7 

-
HUMBERTO EUSTÁQUIO CÂNDIDO REtS 
CARTÓRIO DE REGISTR0 CIVIL E N~TAS 

Pratinha - MG • Cornarca de lbla 

1 



RELATÓRI9 DO CONS~LHO COMVNITÁRIO DA ~~~tli"J~p 
COMUNITARIA CULTURAL E ARTISTICA DE PRA~~~ 
ACAP . 11, Rubrica~---- , 

. ·~ 0 
' ~ '?f) ..__ _; 

Nós Membros do Conselho Comunitário da Associação Comunitária Cultural e 
Artística de Pratinha-MG ACAP, Afirmamos que a Associação Comunitária Cultural 
Artística de Pratinha!MG, através da Rádio Nova Prata FM, tem sido de grande 
importância para a comunidade no que se refere ao entretenimento, apoio e incentivo ao 
esporte, lazer, divulgação da cultura local e noticias de interesse do município e tudo 
que se refere a utilidade pública para atender as necessidades da população local. 

Pratinha!MG, 20 de fevereiro de 2014 

~~~ {J Gustavo~ Martins 

Ih~ ~j0 elo_ Ç;RD-~ 
LunaBorge~a Silva 
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ANA TEL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E ART. DE PRATINHA 

CNPJ: 02.482.914/0001-61 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas 
de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a s.er apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do· contribuinte no âmbito desta agência, 
não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 14:07:38 do dia 25/03/2014 (hora e data de· Brasília). 

Válida até 24/04/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 

/ 

25/3/2014 14:07 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . ~:-:ey ~r:>' 
Secretaria de ServiÇos de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 !! andar - 70044-900 - Brasília - DF 
(61) 3311-6281 

Oficio 1)0 
• q q cJ,. /2014/CGRC/SCE-MC 

. Brasília, 

À Senhora· 
PATRÍCIA MARIA \ALVES 
Represent~te Legal da Associação Comunitária Cultural e Artística de Pratinha " 

de 2014 . 

Rua Campos Florido,. n° 248 ~ 
38.960-000 ·Pratinha- MG 

, ( 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa ~ A'Dálise do Processo de Renovação n° · 
53000.057353/201l. . 

Senhora Representante Legal, 

.. ... . . 
1. Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000.057353/2011, no qual 
esta entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Pratinha - MG, encaminhail)os cópia da Nota Técnica no 
638/2014/CGRC/SCE-MC, que solicita documentos ·necessários ·à instrução processual. · 

2. ·Comunicamos, por fim, o pr~o de _;3@ (trfuta) dias, contados a pârtir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entid.11de apresente toda a docum~ntação solicitada, sob pena de extinção da 01,.1torga. 

. . 
' 

CGRC 

RANJA NOBRE MAIA 
eral de Radiodifusão Comunitária 

. . 
·( 

., 
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MINISTÉRJO.DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria cl.e Ser-Vi.ços de Coiill,lllicação €leti'ônicâ 
CoordenaÇão-Geral de Radiodifusão Comunitári(! 

Nota Técnica n° 638/2014/CGRC/SCE-MC 

'. ) 

' • 
I 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação· de Outorga. 

Referências: Processo de Outorga n° 53710.000774/1998. 
Proce~so de Renovação n° 53000.057353/2011 . .. 

I 
SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento para renovação da outorga concedida à Associáção 
Comunitária Cultural e Artí.stica de Pratinha para execução do Serviço ·de Radiodifusão 
Comunítária na localidade de Pratinha I MG. · 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 19'7, de 111/2013, publicada no D.O.U. de·~/7/2013, 
que estende a. data limite para apresentação de pedido de renovação de outqrga de· serviço· de 
radiod.ifusão comunitária até. 30/1112013, e considerando os documentos já encaminhadós ·por 
esta:éntidade, solicitamos o atendimento das exigências elencadas abáixo, na forma dos subitens 

· 8.1 e 20.3 da Norma _n° O 112011: (Para outorgas que venceram até 3{)/H/20 13): 

I. Certidão .. negativa ·de débitos das receitas administradas pela Anatel; 

Ü. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item u· 21.4.1 da Norma no 0112011 : versando sobre a programação veiculada pela en:issora. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do /exposto, a entidadé deverá ser comunicada par& apresentar toda a 
documentação solicitada e prestar os devidos esclareéimentàs sobre os pontos acima elencados. 

À -consideração superior. 

Brasília, 11 de fev,ereiro de 2014 . 

.. 

Técnico de Nível Superio~ 

53000.057353/20 11/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviçõs 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 -
70044-900 • Brasflia-DF 

r) 

ú 
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TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

·, 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado ·foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Infonnações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do processo físico . 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para· arquivo. 

3. A partir desta data, toda~ as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
( âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao mteressado na primeira oportunidade. 

Brasília, 05 çie agosto de 2014. 

. . 
Documento assinado eletronicamente por Daniel Damacena Fen-eira, Arquivista, em 
05/08/2014, às 10:05, conforme art. 3°, m, "b", da Portalia MC 89/2014. · 

~~ . 

11
_,.~_- i~ifti: A autenticidade do documento _pode ser confelida no site http:/~sei.mc.gov.br!velifica.html 
J~~ #J;~1~:r:~ informando o código vei1ficador 0069703 e o código CRC 223~2A9A. _ 
1.1 :ti . L:JI'I· i'J~ . 

. . 



27/8/2014 Comprovante de Inscrição no CPF 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 097.760.536-10 

Nome da Pessoa Física: SIMONE GRACIELA PEREIRA 

Situação Cadastral: REGULAR 

·Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 15:57:56 do dia 27/08/2014 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 8FB6.EA63.35E9.E10B 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

i 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/201 O . . 

1/1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional do· Estado de São Paulo 

N° do Processo: 

Documento de Referência: 

Interessado: 

No de Referência: 

Assunto: 

NOTA INFORMATIVA No 30/201.5/SEI-MC 

53000.057353/2011-17 
53900.014908/2014-27 

Associação Comunitária C~ltural e Artística de Pratinha 

N/ A 
Informação sobre pedido de alteração técnica 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

·1. Junto com a documentação que instrui o processo de renovação de outorga, a entidade solicitara 
alteração de endereço. 

INFORMAÇÕES 

2. As peças corr-espondentes ao pedido receberam numeração autônoma para trâmite da análise no 
SEI:53900.014908/2014-27. 
3. No âmbito desta Delegacia, a análise técnica encontra-se atualmente em fase de exigências. Como a 
entidade apresentou declaração de que suas características técnicas estão em conformidade com a 
última lic€?nça de funciqnamento, a existência de solicitação de alteraçãt? não impede a renovação da 
outorga. 

CONCLUSÃO 

4 Os autos eletrônicos referente à alteração técnica estão s,endo instruídos no âmbito da Delegacia 
Regionál, 'após o ,que, seguirão via SEI para a sede do Ministério, unidade CGRC - Coordenação Geral 

1 
de Radiodifusão Comunitária para decisão final. 

• 
~~!! ~ 
elel.rõnl<.a 

São Paulo, à8 de janeiro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline de Almeida Oliveira, Analista Tec 
Administrativo, em 12/01/2015, às 08:42, confonne att. 3°, III, "b", da Portada MC 89/2014. 

Minutas e Al].exos 

Não Possui. 



ANA TEL 

Nome: 

· cNPJ: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

I 
ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL·E ART. DE PRATINHA 

02.482.914/0001-61 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, re lativas às receitas 
administradas pe la Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que v ierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribu in te no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 08:34:13 do dia 13/01/2015 (hora e data de Brasília). 

Válida até 12/02/2015 . . 

Certidão exped ida gratuitamente . 



( 

( 

) 



Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT)- Vila Leopoldina- CEP: 05311-900- São 
~ Paulo-SP. 

Fone: (11) 3101-0123 

Memo. no 114/2015/SEI-MC 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015 

À Coordenação-de Análise de Denúncias 

Assunto : Informação sobt'e entidades comunitárias que pleiteiam a Renovação da Outorga. 

1. Solicitamos informações acerca da existência de- eventuais Processos de 
Apuração de Infi:ação (concluídos ou em trâmite) instaurado& em face das entidades abaixo, 
autorizadas para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, salientando, ainda, se e 
quando houve aplicação de sanção. 

-Entidade 
Localidade· 

i. Associação Comunitária Cantagalepse de Radiodifusão 
01.834.839/0001-98 Tres Rios/RJ 

. 2. Associação de Radiodifusão de Cumaru 
02.151.771./0001 -05 Cumaru-PE 

3. Associação Lar Comunitário 
16.232.571 /0001-91 Poções/BA 

4. Associação Comunitária de Radiodifusão Dom Othon Motta 
01.474.784/0001-52 Campanha/MG , 

5. Associação Comunitária Cultural e A1iística de Pratinha 
02.482.914/0001-61 Pratinha/MG 

6. Associação Comunitária Esperança de Iguatemi - ACEI 
02.565.7 46/0001 -78 Iguatemi/MS 

7. Associação Cachoeirense de Integração e Comunicaç'ão 
02.760.61110001-63 Ouro Preto/MG 

8. ' Associação Local de Obras Assistenciais 
02.697.083/0001-45 FeiTaz de Vasconcelos/SP 

9. Associação Cultural Comunitária de Três Lagoas 
03.037.731/0001-08 Três Lagoas/MS 

10 . . 'Asso.ciação Palmaciana da Comunidade Sede - ASPACS 
02.598.748/0001-63 Palmácia/CE 

11. Associação Rádio Vida 
03.076.276/0001-41 Cachoeira do Sul/RS 

12. Rádio Comunitária Nova Lima 'FM 
02.727.039/0001-30 Nova Lima/MG 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, e1Í.1 19/01/2015, às 
13:30, confotme art. 3°, III, "b" , da Portaria MC 89/2014. 
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~-· ~· · ··e~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http ://sei.mc.gov..br/verifica.html 
:· ... ~ . ~ . informando o código verificador 0330665 e o código CRC BODF5345 . 
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ANATEL Sistemas 
Interativos 

~ 1'1enu Principal .... SRD »>~ Consultas »» Gera! I menu ajuda 

Consulta Geral- RADCOM 

Identificação do Pedido RADCOM 
UF: MG 

Município: Pratinha 

Canal: 200 

Fase: 3 

Dados da Entidade 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E ARTÍSTIÇA DE PRATINHA 

Nome Fantasia: ACAP 

Logradouro: RUA CAMPOS FLORIDO, NR 248 

Telefone: Não Informado 

Situação: Ent idade não possui débitos 

B Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: !o2482914000 161 I ~ 

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E ARTÍSTICA DE PRATINHA 

Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 

Logradouro: RUA CAMPOS FLORIDO, NR 248 

Distrito: Pratinha 

Sub Distrito: 

Local Especifico: 

CNPJ: 02.482.914/0001-61 

. Bairro: CENTRO 

Número: S/N 

Fax: Não Informado 

Cep: 38960000 

Número: S/N 

Município: Pratinha 

Telefone: 

Complemento: 

Distrito: Pratinha 

Bairro: CENTRO 

SubDistrito: 

UF: MG 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 

Cep: 38960000 

Número: 

Município: Pratinha 

Fax: 

LogradÕuro: RUA CAMPOS FLORIDO, NR 248 

Complemento: 

Distrito: 

Bairro: CENTRO 

SubDistrito: 

UF: MG 

Telefone: CJ Fax: CJ E-mail: L--------.,----=--------' 

Dados da Outorga 

Data PubliC_?Ç~O 129103120 01 
Contrato{Convemo: . 

f_;lúmero do Processo: rls-=-3-71-::-0:-:0-::-0-::-0:--77:--4:--1-::-9-::-9-::-8----,I ~ 

Caixa: CJ 
B Documento~ Emitidos 

Atualização de ·Documentos 
N° Ato Tipo do documento Órgão 

19o I ~ I Portaria v 

136 I ~ I Decreto Leg islativo v 

117812 I ~ l ATO v 

Data Ato 

~ . 1 /V1C 

~ l tN 

~ l sctvl 

GJ Característica da Estação Instalada 

GJ Dados do Licenciamento 

1t.'l Tela Inicial I ª' Imprimir .j 

Data DOU 

v ~ 130/07/1999 

v ~ 128/03/2001 

v ~ 125/07/2001 

D~ta Limite Instalação: '----------' 

Fistel : lsoo10756884 

Sequência: CJ 

Razão 

I ~ 103/08/1999 
Autoriza Executar 
Serviço 

I ~ 129/03/200 1 Deliber. do C. Nacional • 

I ~ lo8/08/2001 
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência de ~ 
RADCOM 

Natureza 

I Jur. v ~ 

I Jur. v ~ 

l r éc. v ~ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento ~ Avaliação de Serviços de Commticação Eletí·ônica 
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas 
Coordenação de Análise de Denúncias 

DESPACHO 

53900.011033/2015-92 

I 

. Interessado( a) : ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E ARTÍSTICA DE PRATINHA 

Após verificação do banco de dados de ~ontrole de Processos de Apuração de 
Infração- PAis e de consulta feita ao Sistema de Controle de Radiodifusão- SRD, constatou-se qüe não 
existe qualquer registro de PAI instaurado em desfavor da .ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CULTURAL E ARTÍSTICA DE PRATINHA, entidade executante do serviço de radiodifu~ão 
comunitária, na localidade de Pratinha, Estado de Minas Gerais. 

Atenciosamente, 

I 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-geral de 
Acomp~nhame11to de Outorgas, em 26/05/2015, às 10:10, confonne art. 3°, ill, "b", da Portaria 

"""----"" MC 89/2014. 

·~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.brlverifica.html 
~;;_:;~~-~~~~ i~onnando o código verificador 0410671 e o código CRC 4D2~Cl~5 . 

.. ~:=! 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA No 428/2015/SEI-MC 

Processo no: 53000.057353/2011-17 

Assunto: Renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. · Trata-se da Associação Comunitária Cultural e Artística de Pratinhà, entidade 
{'autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pratinha!MG, por meio 

da Portaria n° 90, publicada no DOU de 03/0811999 e Decreto Legislativo n°35~ publicado no DOU de 
29/03/2001 . 

ANÁLISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária se expirou em 29/03/2011 . A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, postou seu pedido de renovação de outorga em 17/01/2012, evento SEI 0069692 
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6°, Parágrafo Único da Lei no 9.61211998 e do 
subite~n 20.2 da Norma no 01 /2011, aprovada pela Portaria no 462/2011. O pleito da entidade é 
tempestivo, tendo em vista a Portaria no 197, de 117/2013, publicada no D.O.U. de 217/2013, que 
estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusã() 
comunitária até 3011112013. 

REQUERENTE 

Associação 
Pratinha 

Comunitária Cultural · e Artística de 



I 

QUADRO DIRETIVO 

Patríóa Maria Alves - Presidente 

Douglas Heleno Silva Oliveira - Diretor Administr:ativo 

Simone Graciela Pereira - Diretor de Operações 

3. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei n° 
9.612/1998 e a Norma no 01 /2011, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list abaixo: 

1. 

2. 

11EM 

Estatuto· social registrado em conformidade com os 
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da 
Lei no 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Norma no 
01/2011.-

Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente 
registrada no Registro Civil de Pessoa~ Jurídicas . 

ANÁLISE 

Ok,-páginas 56 a 64 
do evento SEI 
(0069692) 

Ok, página 53 do 
eve_nto SEI 
( 0069692) 



3. 

4. 

5. 

Ok, páginas 69 a 
79 do evento SEI 
(0069692) e evento 

Comprovantes relativos à maioridade e nacionalidade e SEI (0317989) 
CPF dos dirigentes. 

Declaração, firmada pelo representante legal, atestando 
que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo 

·com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. 

Certidão negativa de débitos das receitas administradas 
pela Anatel. 

Ok, página 08 do 
evento SEI ( 
0069692) 

Ok, página 09 do 
eventos SEI 
( 0069692 ) ' 
( 0319949) 

Cópia do comprovante de mscrição no Cadastro Ok, página 10 do 
6. Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda evento SEI 

- CNPJ, válido e atual. ( 0069692) 

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído Ok, páginas 101 a 
7. nos moldes do item 21.4.1 da Norma no 0112011, ' 102 do evento SEI 

versando sobre a programação veiculada pela emissora. ( 0069692 ) 

4 . Não existe apontamento quanto a processos de apuração de infração 
atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de Análise de Denúncias, evento SEI 
(0410671) processo anexado 53900.011033/2015-92. 



) 

CONCLUSÃO 

5. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária posiciona-se 
pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da réquerente, tendo em vista a completa instmção 
do feito, conforme check-list constante d? item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo 
seja . encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da 
Consultoria Jurídica 

À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline de Almeida Oliveira, Analista Tec 
Administrativo, em i9/05/2015, às 10:25, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/20 14. 

Documento assinado eletronicamente por Mario de Moraes Daolio, Delegado Substituto, ~m 
08/06/2015, às 08:59, confonne art. 3°, III, "õ" , da Pmtaria MC 89/2014·. 

Se •l Documento assinado eletronicamente por Samir Antando Granja Nobre Maia, 
· · •· J:? Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01107/2015, às 14:08, conforme art. 3°, 

as,s.lnah.lr.t W , 
elel rõnlc..'l III, "b", da Pmtatia MC 89/2014. 

'------' ' 

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida Loyola, Diretor do 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Sei:'Viços de Comunicação Eletrônica, em 
20/07/2015, às 12:08, confmme art. 3°, III, "a", da Pmtqria MC 89/2014 . 

....._ ___ __, No de Sé1ie do Certificado: 1237852 

Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da.Silva Filho, Secretário Sendços de 
Comunicação Eletrônica, em 04/08/2015 , às 15:03 , conforme art. 3°, III, "b", da Pmtmia MC 

'-----89/2014. 

[!]~~ . . 

~.-4~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/vetifica.html 
:r~_;.~~~~ ~ infonnando o código ve1ificador 0314480 e o código CRC 820DF577. 
1-~~::: . 1- -
r:1 t.'· ~ ~. .~J . L:J ... •• • ··:- -

Minutas e Anexos 

MINUTA 

EM No XX/20xx/SEI-MC 



_) 

de XX de xxxxxxxx de 20XX 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreCiaçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.057353/2011-17, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
29/03/2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural e Artística de Pratinha, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 
Pratinha/MG. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

MINUTA 

PORTARIA No XXXX/20XX/SEI-MC 

de XX de xxxxxxx de 20XX 

O MINISTRO DE ESTADO .DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo 'único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em 
vista o que consta dos Processos Administrativos no 53000.05735312Pll -17 e no 53710.00077411998, 
resolve: 

Art.-1 o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29/03/2011, a autorização outorgada à 
~ . 

Associação Comunitária Cultural e Artística de Pratinha, para executar, sem direito .de exclusividade, o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Pratinha/MG. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 



leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do §3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Não Possui. 

·' 

/ 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMWNICAÇÕES 

PARECER No 475 I 2015 I SEI-MC 

PROCESSO No 53900.03049612015~53 . 

INTERESSADO: Secretária de S~rviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. 
( 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elabora,ção de 
manÍfestação jurídica referencial, nos termos da ON A6U no 5512014. 
Dispens'l de análise jurídica individualizada. Documentos a serem 
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não 
renovação. Desn~cessidade de remessa dos processos de i·enovação de 
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no 
Parecer. 

1- RELATÓRIO 

1. 

2 . 
._) 

. 
3. 

Trata-se de solicitação do Cons~ltor Jurídico pa,ra elaboração de manifestação jurídica referencial a 
respeito dos processos de renovação de outorga ·dos serviços de radiodifusão comunitária, nos 
termos do que autoriza a Orientação Normativa no 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral 
da União. · 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica d~ 
Ministé1io das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além 
da atribuição Q.e maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão . 

É o relatório. 

fi-FUNDAMENTAÇÃO 

ll.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial. 

4. A ON AGU no 5512014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos 
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área 
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada· a 
~emessa do processÓ à Consultoria Jurídica- CONJUR: V e] amos a _íntegra do ato: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No 55, DE 23 DE MAIO DE 2014. 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do 
art. 4° da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo n° 
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação n01mativa a todos os órgãos jurídicos 
enumerados nos arts. 2° e 17 ,da Lei Complementar no 73, de 1993: 



I- Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, istó é, aquela que analisa todas as 
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise 
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso 
concreto se amolda aos tetmos da citada manifestação. 

II- Para a elaboração de manifestação jmídica referenciql devem ser observados os seguintes requisitos: a) 
o volume de processos em matérias idênticas e reconentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão 
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à 
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos. 

Referência: Parecer no 004/ ASMG/CGU/ AGU/20 14 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 

5. Como sé pode obsenrar, a ON AGU no 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse 
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJURe sobre a 
celeridade dos serviços administrativos; e (ü) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação 
do atendimento ~s exigências legais a partir da conferência de documentos. 

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em 
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos' Judiciais se refei-em à renovação de outorgas de 
rádios comunitálias. Ademais, -segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil 
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica- SCE, 

. ' . I 

com previsão de serem encalllinhados para a análise desta CONJUR. 

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo, 
atendendo ao primeiro requisito· previsto na ON AGU 55/2014. 

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos 
processos d~ renovação se resume a simples verificação de documentos. 

9 . Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos qué não necessitem de urría análise 
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos. 

1 O. É importante régistrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de 
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a 
consolidação desse entendimento. 

11.11. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária. 

11 . A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitália está 
contemplada na Lei n° 9.61211998 (art. 6°, parágrafo único), que pe1mite "a renovação por igual 
período, se cumplidas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes". 

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitália, aprovado pelô Decreto no 
2.61511998, determina, em seu art. 36, que a autolizada deve: (i) apresentar requerimento de 
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da 
outorga; e (ü) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações. 

J 

1 3. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade 
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o 
disposto na Portada no 197, de 1 o de julho de 2013: 

Alt. 1 o Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30 



de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correio ~, que não atendam ao prazo referido no 
item20.2ill da Nm:ma no 1/2011- Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria no 462. 
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento 
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os d~mais requisito_s previstos na legislação 
em vigor. 

§ 1 o As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas einissoras em funcionamen_to, 
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação. 

§ 2° Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos .pelo Ministério das ComunicaÇões, os 
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a q.ue 
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20,2 da Norma no 1/2011. 

§ 3° Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:· 

I - na hipótese do § 2° deste artigo ; e 

II- nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação: 

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o defetimento ·do pedido de renovação, sendo a ­
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1°, §§ 2° e 3° da Portaria no 
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se .apenas à conferência do cumptimento do 
prazo, entende-se-que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU 
no 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar: em cada caso concreto, se o pedido da entidade 
requerente é ou não tempestivo. 

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências 
fixadas pelo Ministério das Comunicações, confmme relação . de documentos constante , da 
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma no 01 /2011, com a redação dada pela 
Portaria nq 197/2013 : 

(1) . declaração firmada pdo representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela A~atel; 

(3) comyrovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério da 
Fazenda- CNPJ válido e atual; 

( 4) documentos atualizados revelando · eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social; 

(5) ata de eleição da diretmia em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro 
de Pessoas Jurídicas; 

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos diligentes; 

(7) último relatótio do Conselho Comunitário, ~onstituído nos moldes do item 21.4.1I2l da 
Nonna no 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora; · 

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga. 

16. A respeito desses dócumentos cabe tecer algumas considerações adicionais. 

1 7. O document~ 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipame11tos e 
instalações estão funcionan~o conforme os termos da autorização conferida pelo Ministétio das 
Comunicações. 

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos ' 2 e 3), 
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os 
documentos em questão aos autos. 



.19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a 
regularidade no CNPJ e perante a ~natel. Em sentido contrá1.io, e desde que a entidade não 
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação. 

· 20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretmia em exercício (documentos 4 
e 5) tem por objetivo confrrmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a 
verificação de sua adequação às fmalidades do serviço, conforme previstas na Lei no 9.61211998 e 
na regulamentação, Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as 
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à 
CONWR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta. 

2 1. Quanto à comprovação de nacionalidade e maióridade dos diligentes (documento 6), trata-se de 
exigência que decorre do disposto no rui. 9°, '§ 2°, incisos II e ill, da Lei no 9.612/1998. Para essa 
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos: 
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional; 
cédula de identidade; certificado de naturalização expedido há mrus de 1 O anos , e, para os 
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no 
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação. 

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de 
nacionalidade, os seguintes documentos: a) crutão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e b) Carteira N acionai de Habilitação (CNH). 

23 . O relatório do Conselho Comunitário ( docurnento 7) é instrumento relevante pru·a fins de avaliação 
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio 
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma no 
0112011: 

21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao MinistériD das Comunicações, sempre que 
solicitado, relatótio resumido contendo a desctição da grade de programação, bem como sua avaliação a 
respeito da mesma,.considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Coinunitátia. 

24 . Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o 
período da outorga tem por fmalidade verificar a existência de sanção que ilppeça a renovação da 
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha .sido aplicada, de forma definitiva, a pena de 
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo ptincípio é aplicável às outorgas de · 
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação "quando a pena de 
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação" (rui. 10, IV, Portaria no 329, 
de 4 de julho de 2012). 

25. Assim, constatado que foi aplicada, de foqna defmitiva, a pena de revogação de . autorização, não 
será admissível a renovação da outorga. 

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo 
deverá ser encaminhado para a análise da CONWR, notadamente quando se constatar a ocorrência 
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação 
da autorização. 

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos ac1111a 
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações, 
encaminhando-se os autos pru·a a deliberação do Congresso N acionai. , 

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o 
item 20.6 da Norrila n° 0112011: 



20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Nmma e de não cumprimento 
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será 

( 

indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização. 

29. Feitos ·esses comentários, no Anexo a este parecer-foi elaborada relação completa dos documentos 
·e das demai; questões ·a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação, 
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando 
a N.ota Técnica da SCE e, cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do 
processo para esta CONJURe a análise jurídica individualizada. 

30. Como afmnado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para 
elaboração de análi~e específica por parte desta CONJUR. 

UI-CONCLUSÃO 

31 . Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser 
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de 
radiodifusão comunitária. 

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secreta.Iia de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ateste, de fmma expr_essa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da 
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a 
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de 
dúvida jurídica fundada. ' 

33. À consideração supe1ior. 

LUCAS BORGES DE CARVALHO 

Assessor do Consultor Jurídico 

ANEXO-

PARECER REFENCIAL N2 475/2015 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

1 

1.1. 

. 

~ . 

DOCUMENTOS 

' 

' 

Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal 
da pessoa jurídica interessada. 

O requerimento é tempestivo? 

SIM 

Fls. 
I no 

NÃO 
do 
doc. 



( 

. ._) 

I 

Declaração fumada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
ermssora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

2 conformidade com a última autorização do Ministé1io das Comunicações, 
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

f 

Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel. 
J 

Comprovante de inscrição no Cadastro N acionai de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da.Fazenda- CNPJ válido e atual. 

Documentos atualizados revelando eventuais · alterações ocorridas no 
EstatUto Social da interessada, ~urante o período de vigência da outorga, . 
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às .fmalidades da Lei no 
9.61211998. 

f 

Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes. 
I 

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 da Norma no 112011, sobre a programação veiculada pela emissora. 

9 Relatório de apuração de infrações. 

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de auto1ização? 

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais 
como a oconência de infrações graves ou número significativo · de 

9.2 ÍlTegularidades que possam ensejar a revogação da autmização? Em 
caso afrrmativo, encamÍllhar os autos para a CONruR . com o 
posicionamento da área técnica . 

' ' 

J 



) 

. LU20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao 
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das 
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está 
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos' termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho · 
de 1998. 

!2121.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, 
sempre que solicitado, ~elatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem 
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais_do _?erviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

( ~i .. . :;1 Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor 



~~~~~ L!J Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3°, lll, "b", da Portaria MC 89/2014. 

\ 

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do 
Consultor Jurídico , em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3°, 111, ".a", da Portaria MC 
89/2014. 

"-----""No de ·Série do Certificado: 4809944487027627816 

~. . 
~l ·:~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei .mc.gov.br/verifica.h~l . d informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C 

[!]~i.:-... . ,,.~ . l ' . 

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por)ucas.carvalho em .19/06/2015 08:15:56. 

'· 

) 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO . 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO.AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DESPACHO nº 1655 I 2015 

) 

. . 
PROCESSO: 53900.030496/2015-53 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

SSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. 

1. Aprovo o Parecer No 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de proce,ssos de renovação de outorga de serviços de 
radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON 

' . 
AGU no 55/2014. 

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros 
definidos neste Parecer. 

3. Encanlinhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comurucação Eletrônica. 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor 
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme a1t. 3°, Ill, "b", da Portaria MC 89/2014. 

[!]~f.~-~·";.[!] 

~~-~A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.,br/verifica.html 
j-~-~ . ! informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A 7303. . 
õ-1-.o;~- :.1 1..=.1 til" .. ·- __ ,.<:,. 

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Processo n°: 53900.030496/2015-53 

De ordem, encaminhe-se ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação. 

/ 

•1 Documento assinado eletronicamente por Barbara Christiane Miranda de Araujo, 
ll$ $lRiJ~ ~ Assistente Técnic~, em 22/06/2015, às 11:54, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 

- el-el-rõ-nl(-"-- 89/2014. 

l!liS?..:· · ~-:.[!] · - · j. A autenticid~de cÍo documento pode ser conferida no site http://sei.ffic.gov.br/verifica.html 
~~informando o código verificador 0565335 e o código CRC 91235FFD. . . 

[!]~::·~~~ . 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Criado por deniell e.silva, versão 2 por denielle .silva em 22/06/2015 11 :28:21. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica' 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

n 

DESPACHO 

Processo nº: 53900.03049612015-53 

Referência: PARECER Nº 475 I 2015 I SE.I-MC- CUNJUR. 

Interessado: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
) 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão comu·nitária .. 

De ordem do Sr. Diretor, encaminho o processo em referência à CÓordenação-Geral de 
Radiodifusão Con:unitária- CGRC- para as providências cabíveis. 

Document<? assinado eletronicamente por Evandro Sergio Martins Leite, Técnico CDT 
Nív~l V- Atividades de Complexidade Gerencial, em 2.2/06/2015, às 12:15, conforme art. 

~---_, 3°, 111, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Minutas e Anexos · 

Não Possui. 

Criado por evandro .leite, versão 2 por evandro.leite em 22106/2015 12:15:.13. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretari a de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo n.: 53000.057353/2011 -17 

Considerando o disposto no Parecei· Referencial475/2015/SEI-MC, de 19 de junho de 20J5, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos 
autos, SEI 0579843), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de renovação se enquadram na situação de dispensa de análise 
individualizada pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo c;om o previsto no A11exo do referido Parecer: 

DOCUMENTOS 

.... ~~~~-~~Ã~Od.'r===~P~Á~G~IN~A=E~E~V=EN~T~O~S~E~I====I 
1, 1 :,, , , ~~ 0069692 

- .. 
' 

-

I Requerimento, solicitando a re novação, assinado' pelo representante legal 
1 da pessoa jurídi.ca interessada. 

' 

I 
~- --- - --·-- -----·· - .... 

~[1 .. 
I 

' 
'O requerimento é tempestivo? i 
I 

I - ··-·--- -. -- .. - . - -----

108 SEI 0069692 

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a I 
' emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

! última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 
: técnicps previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de i 
I funcionamento da estação. 

.. - .. - . . 

I 

Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel. 
I 

I 
SEI0319949 

I 

I 
I 

I 

1 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
' 

I da Faz~ntla - CNP J válido_ e a~ua l. . 
u- ~O SEI 0069692 

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social 
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do 1 ~[: 56" M~l0~9692 -

[ 1-153 SEI 0069~92 
,Estatuto Social, 1Jdequado às fina lidades da Lei no 9.6 12/1998. 
I 

I ... ··-· ---------- ------- ·-· - ... .. 
I 

i 
' 
, Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de I 
:Registro de Pessoas Jurídicas I 

! 
I 

.. .. .. -

' I 
Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes . 

I 

-

i Último relatório do Conselho Comunitário , constituído nos moldes do item 2 1.4.1 da I 

1

Norma n° 112011 , sobre a programação veiculada pela emissora. ' 

---- -

1 
69 a 79 SEI 0069692 

I SEI 0317989 

' r lO I o 102 SEI 0069692 ' 

-----· 

I 

, 
- ._ 

-
--- ----·· 

' 
I 

-
Relatório de apuração de infrações 

I 
~~;~! 041067 I · p•=e~o 53900.01 !03312015>92 

I 

' 

I 

I 

! 

i 
I 

I 

' 

' 
I 

' 

I 

I 

-i 

I 

I 
I 
I 

I 

' 



:1 I 
1

~.l Foi aplicada, de forma definttiva, pena de, tevogação de autonzação? 

: . 
1 Existem outras sttuações que susc ttem dúvidas quanto à tenovação, tais como a 
'
9 2 

ocorrêncta de infrações graves ou número stgniftcativo de irregularidades que 
i. ir: - . -

· possam enseJar a revogação da autonzação? Em caso afirmattvo, encammhar os 
autos para a CONJUR com o posJctonamento da área técmca . 

I ~- - - - -- - -

·- -- " 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre, Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/07}20 15, às 
13:52, conforme mt. 3°, 111, "b", da P01taria MC 89/2014. 

( \1inutas e Anexos 

Não Possui. 

) 

. ' 



PORTARIA No 3591/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS · COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo 
em vista o que consta dos Processos Administrativos no 53000.057353/2011 -17 e no 
53710.00077411998, resolve: 

Art. 1 o Renovar pelo prazo de dez anos, a partiJ.; de 29/03/2011, a autorização outorgada 
à ~ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E ARTÍSTICA DE PRATINHA, para executar, sem 
diJ.·eito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Pratinha/MG. 

Pa_rágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 de fevereiJ.·o de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produziJ.·á efeitos legais após . deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portada entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

Documento assinado eletrmúêamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de 
Estado das Comunicações, ein 19/08/2015, às 18:44, confmme art. 3°, ill, "a", da Portada MC 
89/2014. . 

"'""---..-.No de. Série do "Ce1tificado: 1237855 



EM N2 511 /2015/SEI-MC 

Excelentís'sima Senhora Presidenta da República, 

\ 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
no 53000.057353/2011-17, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
d~ 29/03/ZOll, a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural e Artística de Pratinha, pata 
executar, sem direito . de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 
Pratinha!MG. 

2. · Piante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecin1ento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINL 

-----~==-t~t. Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de 
Estado das Comunicações, em 19/08/2015, às 18:44, confmme att. 3°, ill, "a", da Pmtaria MC 
89/2014. 

""'----- No de Série do Certificado: 1237855 



N" 162, terça-feira, 25 de agosto de 2015 

Parágrafo único. A autorização .reger-se-á pela Lei no 9.612. 
de 19 de fevereiro de 1998. leis subsequentcs, seus regu lamentos e 
normas complementares. 

Art. 2o A entidade autorizada deverá operar utilizando a 
Frequência de I 04,9MHz. 

,Art. lo Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
li beração do Congresso Nac ional, nos termos do § 3° do art. 223 da 
Constitu içi'io, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter defin itivo. 1io prazo de seis meses a contar da data de pu­
blicação do ato de deliberação. · 

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

f PORTARIA N' 3.589, DE I9 DE AGOSTO DE 20I5 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
~so de suas atribuições. confonne o disposto no art. 6°, Parágrafo 
Un ico, da Le i n° 9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998. e tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos n° 53000.060033/2013-06 
e n° 53770.000599/1999, resolve: 

Art. I 0 Renovar pe lo prazo de dez ano~ a partir de 
24/10120 13. a autorização outorgada à ASSOCIAÇAO COMUNI­
TÁRIA CANTAGALENSE DE RADIODIFUSÃO. paro executar. 
sem direito de exclusividade. o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
... \ loca lidade de Três Rios/RJ. 

J Parágrafo único. A autorização reger-se-á pel~ Lei n° 9.612, 
19 de fevere iro de 1998. leis subsequentes, seus regulamentos e 

normas complementar6. 
Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após de­

libéração do Congresso Naciona l, nos termos do §3° do art. 223 da 
Const itu ição Federal. 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicaçllo. 

RICARDO BERZO INI 

PORTARIA N' 3.590, DE I9 DE AGOSTO DE 20I5 

O M INISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo 
Único, da Le i n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Admin istrativos 11° 53000.029406/20 13-63 
e n' 5371 0.00 1290/ 1998. reso lve: 

Art. I 0 Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 
30/05/20 13. a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI­
TÁRIA DE RADIODJ.FUSÃO DOM OTHON MOTTA. paro exe­
cutar, sem direito de exc lusividade, o Serviço de Radiodifusão Cp­
munitária , na localidade de Campanha/MG. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-U pela Lei 11° 9.612, 
de 19 de fevereiro de I 998. leis subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementares. 

Art. 2Q Este ato somente produzirã efeitos legais após de­
li beração do Congresso Nac ional, nos termos do §3° do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor nn data de sua Pu-
blicação. 

RICARDO BERZO INI 

PORTARIA N' 3.591, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES, no 
liSO de suas atribuições, confonne o disposto no art. 6°, Parãgrafo 
'f ico, da Le i n~9.6 1 2, tle 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
4ue consta dos Processos Administrat ivos n° 53000.057353/20 11-17 

.In• 53710.000774/1998, resolve: 
Art. I 0 Renovar pelo prazo de dez ano~ a partir de 

29/03/2011, a autorização o~ torgada à ASSOCIAÇAO COMUNI­
TÁRIA CULTURAL E ARTISTICA DE PRATINHA, para executar, 
sem dire ito de exclusividade. o erviço de Radiod ifusão Comunitária, 
na localidade de Pratinha/MG. 

Parágrafo único: A autorizaçllo reger-se-á pela Lei n° 9.612. 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberação ·do Congresso Nac ional. nos termos do §3° do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZO INI 

PORTARIA N" 3.591, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribu ições, confonne o disposto no art. 6°, Parãgrafo 
Único, da Lei no 9.6 I 2, de 19 de fevereiro de I 998, e tendo em vista 
o que consta dos Processo,. Adm inistrativos n° 53000.048613/20 13-17 
c n' 53710.00 1732/J 998, resolve: 

Art. I 0 Renovar pe lo prazo de dez anos, a part ir de 
18/0812013. a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CACHOEI­
RENSE DE INTEGRAÇÃO E COMUNICAÇÃO, para executar, sem 
direito de exclusividade. o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Ouro Preto/MG. 

Diário Oficial da União- Seção 

Parágrafo único. A autorizaçllo reger-se-U pela Lei n° 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes. seus regulamentos e 
nonnas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
li beraçllo do •congresso Nac ional, nos tennos do §3° do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Ar1. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 3.594, DE I9 DE AGOSTO DE 2015 

Ç> MINISTRO DE EST/,\DO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6°, Pa rágrafo 
Ún ico, da Lei n° 9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998. e tendo·em vista 
o que consta dos Processos Admin istrativos n° 53000.Ó62556/2013-89 
e n° 53640.00 I 17511998, resol ve: 

Art. I o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 
0211012013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO LAR CO­
MUN ITÁRIO, para executar. sem d ireito de exclusividade, o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Poções/DA . 

Parãgrafo Unico. A autorização reger-se-U pela Lei n° 9.6 12, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequen tes, seus regulamentos e 
nonnas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após· de­
libernçllo do Congresso Nacional. nos termos do §3° do art. 223 da 
Const ituição Federa l. 

· Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RI CARDO BERZOINI 

PORTARIA I'{" 3.595. DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, confonne o disposto no art. 6°, Parãgrafo 
Único, da Lei n° 9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998. e tendo em visl'a 
o que consta dos Processos Administrativos· no 53000.057226/20 11 -18 
e n' 53700.000404/1999-86, resolve: 

Art. 1° Renovar pe lo prazo de dez anos. a partir de 
28/09120 11. a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
COMUNITÁRIA DE TRÊS LAGOAS, para executar, sem direito de 
exclusiv idade. o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
de Três Lagoas I MS. -

Parãgrnfo único. A autorização reger-se-á pe la Le i n° 9.612. 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos ç 
normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos lega is após de­
liberação do Congresso Nac iona l, nos termos do §3° do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicaçllo. 

RICARDO BERZOIN I 

I'ORTA!UA N' 3.596, DE 19 DE AGOSTO DE 20 15 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
u,so de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6°, Parãgrafo 
Unieo, da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c tendo em vista 
o que consta dos Processos Adm inistrativos n° 53000.067636/20 13-21 
e n° 53830.0021 14/ 1998, resol ve: 

Art. I 0 Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 
2011 1/20 13, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO LOCAL DE 
OBRAS ASSISTENCIAIS, para· executar, sem direito de exclusi­
vidade. o Serviço de Rad iod ifustio Comunitári a, na loca lidade de 
Ferraz de Vasconcelos I SP. 

Parãgrafo único. A autorização reger-se-á pe la Le i no 9.612. 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirã efeitos lega is após de­
li be raçllo do Congresso Naciona l, nos termos do §3° do art. 223 da 
Const ituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicaçllo. 

RJCARDO BERZOIN I 

PORTARIA N' 3.597, DE 19 DE AGOSTO DE 1015 

O MIN ISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES. no 
~so de suas atribu ições. confonne o disposto no art. 6°. Parãgrnfo 
Unico, da Lei n° 9.6J2, de 19 de fevereiro de 1998. e tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos n° 53000.058142120 13-93 
e n' 53103.000775/1998-6 1. resol ve : 

Art. 1° Renovãr ' pelo prazo de dez anos, a part ir de 
14/12/2011 , a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIO­
DIFUSÃO DE CUMARU, para executar, sem direito de exclusi­
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Cumaru I PE. 
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Parãgrafo ún ico. A autorizaçllo reger-se-á pela Lei n° 9.612. 
de 19 de fevereiro de I 998, leis subsequentes. seus regulamentos e 
nonnas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efe itos legais após de­
li beração do Congresso Naciona l, nos termos do §3° do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
bl icação. 

RICARDO BERZOIN I 

PORTAIUA N' 3.598, DE I9 DE AGOSTO DE 20I5 

O MIN ISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
l!SO de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo 
Uni co, da Lei n° 9.6 12, de 19 de fevereiro de I 998, e tendo em vista 
o que consta dos l?rocessos Adm inistrat ivos n"' 53000.059736/20 13-83 
e n' 53700.001622/1998-1 O. resolve: 

Art. 1° Renovar pe lo. prazo de dez anos. a partir de 
17/ 1112013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI­
TARIA ESPERANÇA DE IGUATEM I - ACEI, para executar, sem 
direito de exclusiv idade, o Serviço de Radiodifusllo Comunitária. na 
localidade de lguatemi/MS. 

Parágrafo Unico. A autorização reger-se-U pela Lei n° 9.612. 
de I 9 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regu lamentos e 
nom1as complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzi rá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da 
Constitu içllo Federa l. 

Art. 3o Esta Portaria- entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

' PORTARI,A N' 3.599, DE I 9 DE AGOSTO DE 20I5 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES. no 
l!SO de suas atribuições, confonne o disposto no art. 6°, Parágrafo 
Unico, da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. e tendo em vista 
o que consta dos Processos Admin istrativos n° 53000.071201/20 I 3-81 
c n' 53t;50.002580/ 1998-12, reso lve: 

Art. I 0 Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 
05/0612013, a autorização outorgada à ASSOC IAÇÃO PALMACIA­
NA DA COMUN IDADE SEDE - ASPACS. para executar, sem di­
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusiio Comunitãria. na 
loca lidade de Palmácia/CE . .. 

Parágrafo Unico. A autorizaçtio reger-se-á pela Lei n° 9.6 12, 
de 19 de fevereiro de 1998, lei s subsequentes. seus regu lamentos e 
normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Naciona l. nos termos do §3° do art. 223 da 
Constit ui ção Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua plr­
blicação. 

RICARpO BERZOINI 

PORTARIA N' 3.600, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MIN ISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES. no 
l!SO de suas atribu ições. conforme o disposto no art. 6°, Parãgrafo 
Uni co. da Lei 11° 9.612. de I 9 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Adm inistrativos n° 53000.005567/20 13-61 
e n' 53790.001203/1998. resolve: 

Art. 1° Renovar pe lo prazo de 'Ciez ano; a partir de 
30/05/20 13, a autorização .outorgada à ASSOCIAÇAO COMUNI­
TARIA PADRE CONSTANTINO ZAJKOWSKI. para executar. sem 
direito de exclusividade, o Serviço de Radiod ifusllo Comunitária, na 
local idade de Dom Feliciano/RS. 

Parágra fo Unico. A autorização reger-se-U pela Lei n° 9.612. 
de 19 de fevereiro de 1998. leis subsequentes. seus regu lamentos e 
nonnas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da 
Const ituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data d~ sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N" 3.601, DE 19 DE AGOSTO DE 1015 

O MIN ISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
4so de suas atribuições. conforme o disposto no art. 6°. Parágrafo 
Unico, da Lei n°9.612, de 19 de fevere iro de 1998. e tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos n° 53000.058134/201 1-47 
e n' 53 71 0.0 I 053/1998. resolve: 

Art. 1° Rer1ovar pe lo prazo ,de dez anos, a partir de 
28/06/2011. a autorização outorgada à RADIO COMUN ITÁRIA NO­
VA LIMA FM. para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço 
de Radiodifusão Comunitãria, na loca lidade de NOVA LI MNMG. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-U pe la Lei no 9.612. 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
nonnas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da 
Constituição Federal. 
blicação.Art. 3° Esta Portaria entra e~ vigor -na data de sua pu-

RICARDO BERZOIN I 

Este documento pode ser ve rificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.txfautenticidade.html. 
pe lo código 000120 15082500057 · 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que ihst itui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - !CP-Brasil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

DESPACHO 

Processo no: 53000.057353/2011-17 

Referência: Portaria n° 3.591, de 19 de agosto de 2015~ 

Interessado: Associaçã_? Comunitária Cultural e Artística de Pratinha 

Assunto: Restituição de processo. 

Destinatário: SCE 

Ten~o em vista a publicação, na Seção 1 do Diário Oficial da União dê 25/08/2015, 
da Portaria n° 3.591, de 19/08/2015, que "Renova a autorização outorgada à Associação 
Comunitária Cultural e Artísticà de Pratinha, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Pratinha-MG", restitua-se o presente processo à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério. 

-----

Brasília, 27 de agosto de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Chécchio, Cooí-denadora-Geral 
de Serviços do Gabinete, em 27/08/~015 ; às 15:44, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 
89/2014. 

:-D~W.~b::~:'!:· A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.htrnl 
~~~~~· informando o código verificador 0688108 e o código CRC DED40CCF. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

02/09/201.') 10: :10 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral d~ Radiodifusão. Comunitária 

DESPACHO 

Processo n°: 53000.057353/2011-17 

Entidade: Associação Comunitária Cultural E Artística de Pratinha- Acap (nova Prata Fm) 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 3591, de 19/08/2015, no Diário 
Oficial da União de 25/08/2015, que renova a outorga da entidade para executar o serviço de 
radiodifusão comunitária na loq.lidade de Pratinha/MG, consoante com o disposto no § 3° do art. 
223 da Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53000.057353/2011-17, em cópia autenticada, 
acompanhado do ·ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01 /09/2015, às 17:03, conforme art. 
3°, III, "b", da PortariaMC 89/2014. 

"'"7'oo..-"-..... ,. ... """'"'-'-'-'~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~~!§· informando o código verificador 0692545 e o código CRC 1415E3A3. ' 

Minutas e Anexos 

Não Possui. I ' 

02/09/201 ') 09 ::)() 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

DESPACHO 

Processo n°: 53000.057353/2011-17 

Interessado: Associação Comunitária Cultural e Artística de Pratinha - Acap (nova Pr!lta Fm) 

Assunto: Restituição de processo. 

Destinatário: SCE 

-n 

Restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste 
Ministério para reexame e providênCias, com vistas à submissão dos autos ao atual Ministro de Estado das 
Comunicações. 

Brasília, 15 de outubro de 2015. 

. . 
pocumento, assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio, Coordenadora-Geral 
de Serviços do Gabinete, em 15110/2015, às 11:10, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 

"""-----"' 89/2014. 

~~~~lli!-0:: A autenticidade dp documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~E!~· informando o código verificador 0769421 e o código CRC 1B6E4A~O. 

-----c-·----

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Criado por camilla.tavares, versão 2 por camilla.tavares em 15/10/2015 10:07:1 O. 



EM Nº 658/2015/SEI-MC 

Excelentíssima Senhora Presiâenta da República,_ 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
nº 53000.057353/2011-17, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 29/03/2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural e Artística de 
Pratinha, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Pratinha/MG. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da 
matéria ao Congre'sso Nacional. 

. ' 

Respeitosamente, 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações 

Doc~mento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA, 
Ministro de Estado das Comunicações, em01/1212015 , às 09:55, conforme art. 3°, III, "b", 

"'----" da Portaria MC 8912014. 

r<l""::~.-.. ... !1' ... ;.-( A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~5!:5 informando o código verificador 0777127 e o código CRC 2501B1E4. 

Criado por denielle.silva, versão 2 por denielle.silva em 20/10/2015 08:54:06. 
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EM n2 00036/2016 MC , 

Brasília, 1 de Fevereiro de 2016 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

) 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
no 53000.057353/2011-17, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 29/03/2011 , a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural e Artística de Pratinha, 
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 
Pratinha/MG. 

2. Diarite do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. · · 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueireao Liina 



/ 
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PARECER No 475 I 2015 I SEI-MC 

PROCESSO No 53900.030496/2015-53 

INTERESSADO: Secretaria de ServiÇos de Comunicação Eletrônica 

I 

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. 
Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos 
·termos da ON AGU no 55/2014. Dispensa çle análise 
jurídica · individualizada. Documentos a serem 
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação 
e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos 
processos de renovação de outorga para esta 
CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no 
Parecer. 

I- RELATÓRIO 

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboraÇão ·de manifest~ção jurídica 
referen_cial a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão 
comunitária, nos termos do que autmiza-a Orientação Normativa no 55, de 23 de maio de 2014, do 
Advogado-Geral da União. 

2. . A elaboração desta manifestação n~ferencial se soma aos esforços da Consultoria 
Jurídica do Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de 
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitaÇão . de processos relativos aos 
serviços de radiodifusão. 

3. É o relatório. 

11- FUNDAMENTAÇÃO 

11.1. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial. 

4. A ON AGU no 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos 
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à 
área técnica,atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a 
remessa do processo à Consultoria Jurídica.- CONJUR. Vejamos a íntegra do ato: 

ORIENTAÇÃO.NORMATIVA No 55, DE 23 DE MAIO DE 2014. 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem 
os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4o da Lei Complementar no 73, de 10 de 
fevereiro de J993, consiçlerando o que consta do Processo no 56377.000011/2009-
12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídiCos 
enumerados nos arts .. 2° e 17 da Lei ,Comple~entar no 73, de 1993: 



I - Os processos que . sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, 
aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e 
recorrentes, estão dispensados de -análise individualizada pelos órgãos consultivos, 
desde que a áre~ técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda 
aos termos da citada manifestação. 

11 - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados 
os seguintes requisitos: a) o VC?lume · de processos em matérias idênticas e 
recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a 
celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se 
restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples 
conferência de documentos. 

Referência: Pàrecer no 004/ASMG/CGU/AGÚ/2014 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 

5. Como se p~de observar, a ON AGU no 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização 
desse expediente: (i) o volume elev.ado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e 
sobre a celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a ativ,idade jurídica exercida se restringir à 
verificaÇão do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos. 

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos 
em tramitação ha Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se refer~m à renovação de outorgas de 
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil 
processos idênticos em tramitação na Secretaria .de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE, 
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR. 

7. Assim, fica .demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é 
significativo, atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico~ boa 
parte dos processos de renovação se resume a simples verificação de doc~mentos . 

. 9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma 
análise mais aprofundada: desta Consultoria, por constituir mera verificação ·de documentos. 

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de 
análise de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão 
somente,' a consolidação desse entendimento. 

' 
11.11. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária. 

' 
\ 

11. A possibilidade de renovação das outorgas ·do serviço de radiodifusão comunitária está 
contemplada mt Lei no 9.61211998 (art. 6°, parágrafo único), que permite "a renov;ação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes". 

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto no 2.61511998, determina, em seu art. ~6, que a . autorizada deve: (i) apresentar 

•\ 



requerimento de renovação no prazo compreendidÓ entre os seis e os três meses anteriores ao 
término da vigência da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabeíecidas pelo Ministério das 
Comunicações. / 

13. O primeiro requisito teJU a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a 
entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve 
observar o disposto na Portaria no 197, de lo de julho de 2013: 

Art. _1 o Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem 
pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2ill da Norma no 
1/2011 -Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria no 462, de 
14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que 
dará prosseguimento aos respe~tivos processos e avaliará a sua conformidade com 
os demais requisitos previstos na legislação em vigor. 

§ 1 o As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas 
emissOFas em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de 
renovação. 

§ 2° Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das 
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao 
prazo referido no item 20.2 da Norma no 1/2011. 

§ 3° Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 

I- na hipótese do § 2° deste artigo; e 

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, 
sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1°, §§ 2° e 3° da 
Portaria no 197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do 
cumprimento do' prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, · amoldando-se à 
hipótese da ON AGU no 55/2014. Assim, caberá à área técnica ·averiguar, em cada caso concreto, 
se o pedido da entidade requerente é ou não tempestivo. 

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais 
exigências fixadas pelo Ministério dcís Comunicações, conforme relação de documentos constante 
da legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma no 01/2011, com a redação dada pela 
Portaria no 197/2013: ' 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento" da estação; 

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual; 

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
Social; 



(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no CartóriQ de 
Registro de Pessoas Jurídicas; 

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes; 
.· 

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
2L4.1UJ. da Norma no 1/20,11, sobre a programação veiculada pela emissora; 

(8) Relatório de apuração de infraÇões da entidade durante o prazo de vigência da ' 
• r 

outorga. 

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais. 

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos 
e instalações estão funcionando conforme os teirn.os da autorização conferida pelo Ministério das 
Comunicações. 

18.. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2, e 
3),, recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os 
documentos em questão aos autos. · 

19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovaçã9, se demonstrada a 
regularidade no CNP! e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não 
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação. 

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício 
(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entid~de, bem 
como permitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei 
no 9.61211998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação 
e tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar 
à CONJURem caso de'dúvidajurídica, mediante formulação de consulta. 

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), 
trata-se de exigência que decorre do disposto no art. 9'\ § 2°, incisos ll e Ill, da Lei no 9.61211998. 
Para essa finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre o~tros, dos seguintes 
documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista;· título de eleitor; 
carteira profissional; cédula de identidade; certificado de naturalização expedido há mais de 10 
anos e, para os portugu-eses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência 
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda,· por meio de escritura pública de 
emancipação. 

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de 
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e b) Carteira Nacional pe Habilitação (CNH). · 

23. O relatófio do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de 
avaliação da programação da entidade, além de cçmstituir expressão do controle social exercido 
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da 
Norma· no 01/2011: 

21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da 
gràde de programação, bem como sua avaliação a respeito da mesma, 
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 



24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados 
durante o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a 
renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em qu~ tenha siqo aplicad~; de forma definitiva, a 
pena de revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de 
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação "quando a pena de 
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação" (art. 10, IV, Portaria no 329, 
de 4 de julho de 2012). 

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de 
autorização, não será admissível a renovação da outorga. 

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o 
processo deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a 
ocorrência de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar 
a revogação da autorização. 

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos 
ac1ma mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido peló Ministério das 

) Comunicações, encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso N acionai. 

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme 
prevê o item 20.6 da Norma no 01/2011: 

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta 
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das 
Comunicações, ~ pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se 
a correspondente autorização. 

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos 
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. 
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados; deve ser juntada aos autos, 
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a 
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada. 

30. · Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser 
encaminhados para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR. 

111 - CONCLUSÃO 

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manif~stação jurídica 
referencial, a ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga 
dos serviços de radiodifusão comunitária. 

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimen~o aos termos . <;leste Parecer, 
notadamente da relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, 
dispensando-se a análise jurídica individualizada e a rémessa dos processos a esta CONJUR, 
exceto nos casos de dúvida jurídica fundada. 

33. À consideração superior. 

LUCASBORGESDECARVALHO 

Assessor do Consultor Jurídico 



ANEXO 

PARECER REFERENCIAL No 475/2015 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
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1. 
1. ' 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

9. 
1 

9. 

DOCUMENTOS 

Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante 
legal da pessoa jurídica interessada. 

O requerimento é tempestivo? 

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e 

· equipamentos _em conformidade com a . última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação. 

Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel. 

Comprovante de inscrição no Cadastro N acionai de Pessoas 
Jurídicas do Ministérl.o da Fazenda- CNPJ válido e atual. 

Documentos atualizados revelando eventuais a~terações ocorridas 
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da 
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às 
finalidades da Lei no 9.612/1998. -

Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes. 
J 

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes 
do Ítem 21.4.1 da Norma no·112011, sobre a programação veiculada · 
pela emissora. 

Relatório de apuração de infrações. 

Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de 
autorização? 

Existem outras situações que suscitem dúvidas qua:qto à 
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renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número 
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação 
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a 
~ONJUR com o posicionamento da área técnica . 

ill20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério 
das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas 
autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no 
Anexo 12 desta Norma, nos termos do-art. 36 do Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998. 

ill 21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, 
sempre que solicitado, relatório resumido contendo ·a descrição da grade de programação, bem 
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Documento assinado eletronicarp.ente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor 
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3°, ill, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor 
. Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3o; ill, "a", · da Portaria MC 89/2014. 
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